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I – INTRODUÇÃO [DZ-056-R.3 -Item 9.2.1] 

A auditoria ambiental de conformidade legal realizada pela Bureau Veritas 

Certification visou ao atendimento à Lei Estadual n° 1.898/91 e às Diretrizes da DZ-

056.R-3, que estabelecem as responsabilidades, os procedimentos e os critérios 

técnicos para a realização das auditorias ambientais como instrumento do sistema 

de licenciamento ambiental. 

A auditoria ambiental de acompanhamento foi realizada considerando as 

seguintes premissas: 

• O potencial de impacto ambiental da indústria de petróleo e gás natural, e 

seus derivados; 

• Que a indústria de petróleo, gás natural e seus derivados deve aprimorar sua 

cultura de controle e conhecimento dos aspectos ambientais de suas atividades, 

dispondo, para tanto, de sistemas de gestão e controle ambiental; 

• Que a auditoria ambiental é um instrumento que permite avaliar o grau de 

implementação e a eficiência dos planos e programas no controle da poluição 

ambiental; 

• Que os resultados da auditoria ambiental devem ser motivadores de melhoria 

contínua do sistema de gestão; 

• Que é obrigatório o atendimento à Lei Estadual n° 1.898/91, que dispõe sobre 

a realização de auditorias ambientais. 

A auditoria ambiental foi realizada por meio de visita às unidades e análise de 

documentos e registros, de modo a verificar e atestar a conformidade legal, 

considerando critérios de auditoria previamente acordados. Foram incluídos nos 

critérios, aspectos de gestão e desempenho ambiental, segundo a norma NBR ISO 

14001:2004, além de inspeções técnicas, para avaliação das condições de controle 

operacional e monitoramento, de modo a comprovar a conformidade com a 

legislação ambiental e com as boas práticas de gestão. 

O atendimento ao escopo proposto, a qualificação da equipe de auditores 

independentes e a consistência das avaliações feitas em campo e na base foram 

requisitos primordiais para garantir a efetividade da auditoria ambiental realizada. 

No presente relatório de auditoria legal estão listados os documentos que foram 

objeto de avaliação e consulta durante os trabalhos específicos de auditoria na 
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instalação da NTS, coincidindo com o Plano de Auditoria (ANEXO IV), elaborado 

com a participação do BV, NTS e TRANSPETRO. 

 

I.1 - APRESENTAÇÃO DA NOVA TRANSPORTADORA DO 

SUDESTE S/A – NTS 

I.1.1 – Identificação da Organização, Critérios e Objetivos da 

Auditoria [DZ-056-R.3 - Item 9.1.1 (a)] 

A NTS (Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS) transporta gás natural 

por meio de um sólido sistema de gasodutos. A NTS foi criada a partir de um Termo 

de Compromisso assinado com a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP), no qual a Petrobras se comprometeu a reestruturar a 

Transportadora Associada de Gás (TAG) e suas subsidiárias integrais, de forma a 

criar uma transportadora de gás natural no sudeste do Brasil (NTS) e outra no Norte-

Nordeste (NTN). Em 04 de abril de 2017 a Petrobras finalizou a operação de venda 

de 90% das ações da companhia na NTS para o Nova Infraestrutura Fundo de 

Investimentos em Participações (FIP), gerido pela Brookfield Brasil Asset 

Management Investimentos Ltda., entidade afiliada à Brookfield Asset Management. 

Na mesma data, o FIP realizou a venda de parte de suas ações na NTS para a Itaúsa 

- Investimentos Itaú S.A. (https://www.ntsbrasil.com/). 

 

           I.2- Período da Realização da Auditoria (DZ-056-R.3 - Item 

9.1.1 (b)) 

 O período de realização da auditoria foi de 08 de março a 5 de abril 

de 2019. Teve início com a realização da reunião de Planejamento e os 

trabalhos de campo que foram realizados no período de 01 a 05 de abril de 

2019. Foram analisados dados de operação e gestão do ano de 2018 até o 

encerramento da auditoria. 

 

I.2.1 Identificação do Responsável Técnico pela Gestão Ambiental 

da Instalação [Atendimento ao Item 9.1.1 (C) da DZ-056-R3] 

Não foi evidenciado o Termo de Responsabilidade Técnica pela Gestão 

Ambiental da instalação GASDUC III, bem como de suas instalações 

assessórias: PE Guapimirim, PE UTE Mário Lago e PE UTE Norte 

Fluminense.   
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Não Conformidade_02/2017:  

Não evidenciados os Termos de Responsabilidade Técnica pela Gestão 

Ambiental das instalações PE Guapimirim, PE UTE Mário Lago, PE UTE Norte 

Fluminense e GASDUC III. Foi mantida. 

 

I.3 - EQUIPE AUDITORA  

A equipe auditora, pertencente ao quadro de auditores da Bureau Veritas 

do Brasil, foi formada pelos profissionais identificados a seguir: 

 

Nome Atribuições 

Felipe Affonso Dantas dos Santos  Auditor  

Lílian Pereira Amaral Moreira Auditor 

Luiz Carlos da Silva Lima Auditor Líder 

Quadro I.3-1 - Equipe auditora. 

 

I.4 IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO AUDITADO 

[ATENDIMENTO AO ITEM 9.1.1 (D) DA DZ-056-R3] 

O Quadro I.4-1 apresenta as pessoas e a função dos representantes do 

auditado que participaram desta Auditoria de Acompanhamento em 2019 (DZ-

056.R-3). Os demais participantes, inclusive nas reuniões de abertura e 

fechamento da auditoria, encontram-se listados nas atas de reunião (Anexo 

IV, deste relatório). 

 

Nome Função Empresa 

Cesar Vinciprova dos 

Reis 

Coordenador de Meio 

ambiente 
NTS 

Sabrina Richter Analista de Meio Ambiente NTS 

Patrícia Zacharias 
Gerente Interina de Meio 

Ambiente - RJMGES 

TRANSPETRO 

Leonardo da Silva 
Sampaio 

Técnico Ambiental 
FALCÃO BAUER 

André Chauvet 
Prof. TRANSPETRO Nivel 
Superior Senior 

TRANSPETRO 

Aline Goulart Starling Engenheira Ambiental FALCÃO BAUER 

Gislene Morgado 
Eng. de Segurança e Saúde e 
Meio Ambiente 

FALCÃO BAUER 



 

GASDUC III _Resolução INEA DZ.56.R3 
Pág. 

7/63 

 

 

Relatório _ DZ.56_ GASDUC III 
 

Revisão 00  
         
Abril/2019 

 

Nome Função Empresa 

Henrique Dias Técnico TRANSPETRO 

Victor Costa Machado Analista Administrativo 
FALCÃO BAUER 

Mauricio do Carmo Gerente de segurança TRANSPETRO 

Danielle Bomfim Analista de projeto TECNENGE 

Joyce Nobrega 
Técnico administrativa e 
controle 

TRANSPETRO 

Clodoaldo Barbosa 
Gerente - Serviço 
Compartilhado 

TRANSPETRO 

Rodrigo Luiz Filgueiras 
Tamanqueira 

Eng. de Segurança e Saúde e 
Meio Ambiente 

FALCÃO BAUER 

Ronaldo da Silva Supervisor - Macaé TRANSPETRO 

Quadro I.4-1 –Participantes entrevistados durante a auditoria. 

 

II. - PROCESSO DE AUDITORIA AMBIENTAL 

II.1 - Objetivos 

Conforme definido na Resolução CONEMA nº 021/2010, do Conselho Estadual 

de Meio Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, a Auditoria Ambiental realizada 

obedeceu ao disposto na Diretriz DZ-056.R-3 (Diretriz para Realização de Auditoria 

Ambiental), com o objetivo de avaliar o desempenho da gestão ambiental nas 

unidades e suas instalações de apoio, tendo em vista o Cumprimento da legislação 

vigente e das diretrizes adotadas durante o processo de licenciamento ambiental. 

Conforme determinado no item 5 da DZ-056.R-3, os objetivos são: 

“5.1 Incentivar a implantação de política ambiental e sistema de gestão 

ambiental em organizações públicas e privadas. 

5.2 Apoiar o órgão ambiental, fornecendo um diagnóstico técnico da 

conformidade legal e do desempenho ambiental ao longo dos últimos anos, 

identificando os aspectos ambientais e seus potenciais poluidores e de risco. 

5.3 Verificar o cumprimento dos dispositivos legais de proteção e controle 

ambiental, bem como condicionantes e restrições de licenças ambientais e 

compromissos de recuperação, compensação e mitigação. 

5.4 Verificar as condições de operação, de manutenção dos sistemas de controle 

de poluição e de prevenção de acidentes. 

5.5 Verificar as condições de recebimento, manipulação, estocagem e transporte 
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de matérias primas, substâncias, materiais secundários e auxiliares e produtos, 

assim como a destinação de subprodutos e resíduos. 

5.6 Verificar os procedimentos de identificação e tratamento de não 

conformidades quanto a sua eficácia na identificação das causas e na implantação 

de ações corretivas e preventivas. 

5.7 Comunicar às partes interessadas a atual situação ambiental da organização 

e a evolução do seu desempenho ambiental ao longo dos últimos anos. 

5.8 Estimular o uso de tecnologias limpas e de matérias-primas menos 

agressivas ao meio ambiente, a utilização racional de recursos, a conservação de 

energia e de água, a não geração e a redução na geração de resíduos, efluentes 

líquidos e emissões atmosféricas. 

5.9 Estimular a criação, a proteção e a recuperação de áreas com espécies 

nativas na organização, sempre que possível em consonância com políticas públicas 

de conservação ambiental. 

5.10 Verificar a capacitação dos responsáveis pela operação e manutenção dos 

sistemas, rotinas, instalações e equipamentos com interação e risco ambiental, de 

forma a prevenir, proteger e recuperar o meio ambiente. 

5.11 Estimular a criação de programas permanentes de comunicação e 

educação ambiental nas organizações”. 

 

II.2 - Critérios 

Os critérios da auditoria ambiental foram divididos em três aspectos: 

Conformidade Legal, Gestão Ambiental e Inspeções Técnicas. 

A verificação da Conformidade Legal inclui a identificação e verificação da 

conformidade da instalação Gasduc III, bem como de suas instalações assessórias:  

PE Guapimirim, PE UTE Mário Lago e PE UTE Norte Fluminense, auditadas de 

acordo com a Legislação Ambiental aplicável. Adicionalmente, a conformidade legal 

também verifica a existência e validade das licenças ambientais e cumprimento das 

condições estabelecidas, bem como o cumprimento das obrigações assumidas nos 

acordos, compromissos e eventuais planos de ação existentes. 

Os aspectos de Gestão Ambiental consistem na verificação feita com base nos 

requisitos do Sistema de Gestão Ambiental. 

As Inspeções Técnicas verificam as condições de operação e manutenção das 



 

GASDUC III _Resolução INEA DZ.56.R3 
Pág. 

9/63 

 

 

Relatório _ DZ.56_ GASDUC III 
 

Revisão 00  
         
Abril/2019 

 

instalações e equipamentos relacionados com os aspectos ambientais significativos. 

Dessa forma, ao longo deste Relatório são descritos os detalhes metodológicos 

utilizados para atingir os objetivos propostos, bem como os resultados obtidos. 

 

II.3 - Escopo 

A auditoria ambiental foi realizada por 3 (três) auditores. Foram verificados na 

unidade: as instalações, equipamentos, controles operacionais relativos à poluição 

da água e do ar, atividades realizadas, áreas de armazenamento de produtos, 

gerenciamento de resíduos e materiais perigosos, a eficácia do sistema de gestão 

ambiental, preparação e atendimento à emergência, manutenção e calibração de 

equipamentos, documentos de conformidade legal, dentre outros. 

Os auditores verificaram os aspectos de gestão, licença ambiental e suas 

condicionantes, certificados e registros de desempenho ambiental das instalações, 

sempre se baseando nas informações fornecidas a partir de entrevistas com 

funcionários e contratados. 

 

II.4 – Metodologia do Processo de Auditoria 

A auditoria ambiental de acompanhamento realizada nas instalações levou em 

consideração, para avaliação da conformidade, os seguintes aspectos:  

 

 De Desempenho (conformidade legal);  

 De Gestão  dos Indicadores de desempenho e boas práticas).  

 

Foram realizadas reuniões preliminares para o estabelecimento do 

planejamento da auditoria. Nesta etapa, foram obtidas informações referentes às 

atividades das Instalações. Com base nestas informações e nos diplomas legais 

inclusos como anexos deste Relatório, o Plano de Auditoria (ANEXO IV) foi 

elaborado com a participação do BV, NTS e TRANSPETRO. 
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II.4.1 - Pré-Auditoria 

As atividades da pré-auditoria consistiram em ações administrativas e de 

planejamento no intuito de chegar às instalações com conhecimento para os 

trabalhos de campo. 

Foi solicitado à NTS, o envio de documentos e informações importantes objeto 

da auditoria.  

 

II.4.2 - Durante as Auditorias 

As entrevistas realizadas com os gerentes e responsáveis pelas atividades das 

instalações foram utilizadas como ferramentas de informações, facilitando assim o 

bom entendimento e um melhor canal de comunicação para o esclarecimento de 

questões e dados rastreáveis.  

As atividades de campo tiveram a intenção de fornecer à equipe de auditoria 

uma visão global e geral das operações e questões da instalação.  

Seguindo-se à conclusão da etapa anterior, os auditores estabeleceram suas 

prioridades de verificação, isto é, uma estratégia para obter informações e coletar 

evidências que forneceram ao auditor dados suficientes para fundamentar suas 

constatações a respeito da conformidade com as exigências estabelecidas e da 

eficácia do sistema de gestão.  

A comprovação das informações coletadas e a análise dos documentos em 

auditoria ambiental proporcionaram subsídios para o relatório de auditoria. As 

constatações de auditoria e relatadas deste Relatório deverão ser tratadas pela NTS 

e TRANSPETRO em um Plano de Ação e, posteriormente, verificado o tratamento 

dado em auditorias futuras. 

 

II.4.3 - As Atividades Pós-Auditoria 

O foco das atividades pós-auditoria é a elaboração deste relatório de auditoria. 

Seu objetivo é documentar as constatações da auditoria de uma maneira clara e 

precisa. No âmbito dessa meta global de atendimento à legislação ambiental, um 

relatório de auditoria possui três finalidades básicas:  

 

 Documentar o escopo da auditoria e as conclusões da equipe de auditoria 

em relação às condições de conformidade da instalação;  
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 Proporcionar à gerência informações sobre os resultados da auditoria; 

informações suficientes para satisfazer as necessidades dos destinatários 

do relatório e consistente com o objetivo global do programa de auditoria;  

 Demonstrar a necessidade de uma ação corretiva e de sua iniciação, para 

que, após a identificação das constatações ou não conformidades, as ações 

sejam iniciadas a fim de corrigir as deficiências encontradas.  

 

 A realização de reunião de encerramento do processo contou com a participação 

de representantes da empresa NTS e gerências de SMS da TRANSPETRO, 

responsáveis pela operação das instalações, e dos auditores, quando foram 

apresentadas as conclusões da auditoria. 

 

II.4.4 - Condução da Auditoria 

O Bureau Veritas Certification enviou documento à NTS solicitando previamente 

informações sobre o histórico de incidentes ambientais nas instalações alvo dessa 

auditoria. Na mesma correspondência, informou o início das atividades referentes à 

Auditoria nas instalações auditadas. 

 

Levantamento, Verificação e Análise das Evidências 

O trabalho de campo foi realizado através da coleta de evidências de auditoria, 

ou seja, fatos que possam comprovar não conformidades em relação à legislação 

aplicável e pontos de melhoria em relação às boas práticas da gestão ambiental.  

As verificações objeto da presente auditoria foram executadas obedecendo ao 

cronograma previamente estabelecido e refletido no Plano de Auditoria. Foram 

solicitadas e analisadas evidências para cada item verificado e, quando necessário, 

foram requisitadas cópias de documentos para registro dessas evidências.  

Todas as conclusões e julgamentos foram baseados em dados disponíveis e em 

entrevistas com os funcionários e contratados das instalações. 

 

Constatações  

Para efeito de caracterizar as constatações registradas, foram adotadas as 

seguintes definições: 

Não-Conformidade 
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Constatação de não atendimento a um requisito legal especificado em legislação 

ambiental aplicável à instalação auditada.  

Ponto de Melhoria 

Todo e qualquer desvio que não puder ser classificado como desvio relativo à 

conformidade legal ambiental ou de desempenho ambiental.  

Conformidade 

Constatação que não se configura como não conformidade ou observação, 

caracterizando-se como atendimento aos requisitos legais aplicáveis à instalação, 

bem como aos requisitos do Sistema de Gestão Ambiental.  

Ponto Forte 

Práticas e ações que representam boas práticas para o setor e que devem ser 

apontados para conhecimento das áreas da empresa. 

 

Reunião de Encerramento  

A reunião de encerramento ocorreu na data de 05/04/2019, conforme ata, 

apresentada no ANEXO II deste relatório. 

Esta reunião foi realizada com a participação de representantes da NTS e das 

gerências de SMS da TRANSPETRO, responsáveis pelas atividades de operação 

das instalações.  

O processo de auditoria foi dado como finalizado após a reunião de 

encerramento. As conclusões da auditoria foram claras e objetivas, proporcionando 

às instalações auditadas a compreensão das constatações.  

 

II.5 – Plano de Auditoria 

O Plano de Auditoria foi estabelecido em conjunto com a NTS, TRANSPETRO 

e Bureau Veritas Certification, em atendimento às disposições do item 9.1.6 da 

DZ.56.R3. (Ver Anexo - VI PLANO DE AUDITORIA). 
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III - CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

III.1 Características das Unidades Auditadas [Atendimento ao Item 

9.2.2 DA DZ-056-R3] 

 

GASDUC III 

A Nova Transportadora do Sudeste S.A – NTS é a atual proprietária do 

Gasoduto Cabiúnas - REDUC (GASDUC III), destinado ao transporte de gás natural 

proveniente da Bacia de Campos. Com 38’’ polegadas de diâmetro nominal, está 

implementado em uma faixa de, aproximadamente, 180 km e é construído em aço 

carbono com espessuras de 0,625”, 0,750’’, 0,875” polegadas.  

O GASDUC III tem início na área de lançadores de PIG do Terminal de 

Cabiúnas (TECAB), localizada no município de Macaé, no estado do Rio de Janeiro, 

seguindo a rota do OSDUC II até o km 100. Deste ponto, o Gasoduto desvia da rota 

deste Oleoduto, passando por um túnel com extensão de 3.758m na transposição 

da Serra dos Gaviões. Segue, então, em uma rota de aproximação com a do OSDUC 

II novamente. A partir do km 125, volta a seguir exatamente na faixa citada do 

Oleoduto até atingir as instalações de gás em Campos Elíseos, no município de 

Duque de Caxias. O Gasoduto compartilha a faixa com os Oleodutos OSDUC I, II e 

IV e o Gasoduto GASDUC II em diferentes trechos. 

A faixa de domínio é sinalizada, com o objetivo de proteger os dutos, 

impedindo a escavação ou o tráfego de veículos. As placas e os marcos utilizados 

na sinalização são padronizados. 

A sinalização subterrânea é executada pela aplicação de fitas coloridas de 

aviso, resistentes ao solo e à água, enterradas junto com o Gasoduto, de maneira a 

serem alcançadas antes dos dispositivos mecânicos de proteção, quando da 

realização de escavações na faixa atravessada pelo duto, de maneira inadvertida 

por terceiros. 

São ainda introduzidas sinalizações educativas de proteção à fauna e a flora 

e proibição da caça e da pesca predatória, nas proximidades das áreas de interesse 

ecológico. 

A inspeção dos dutos, da faixa de domínio e das estradas de acesso, 

compreendendo todos os equipamentos, instalações e acessórios entre os 

lançadores e recebedores de PIGs estão baseados na Norma PETROBRAS N- 2098 
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- Inspeção de Dutos Terrestres em Operação. Esta norma fixa as condições mínimas 

exigidas na inspeção de dutos terrestres em operação. 

A indicação de largura das Faixas de Dutos, do diagrama e pontos notáveis 

está disponível para consulta no Sistema GEDTRANS. 

Os limites da faixa de dutos são sinalizados conforme os critérios da Norma 

PETROBRAS N-2200 - Sinalização de Dutos, Faixa e Área de Domínio de Duto e 

Instalação Terrestre de Produção e orienta a Norma da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas NBR 15280 Dutos terrestres - Parte 2: Construção e montagem. 

Os procedimentos utilizados para a Faixa de Dutos da TRANSPETRO 

encontram-se disponíveis no SINPEP sob a gestão da Gerência 

TP/DDT/COICM/MN/EMEE. 

 

O gasoduto pode operar em situação normal com capacidade máxima de 

40.000.000 m³/d (condição de referência para vazão: 1 atm e 20°C) e pressão de 

100 Kg/cm². 

A linha-tronco do GASDUC III atravessa oito municípios do Estado do Rio de 

Janeiro: Macaé, Rio das Ostras, Casimiro de Abreu, Silva Jardim, Cachoeiras de 

Macacu, Guapimirim, Magé e Duque de Caxias. 

 

Gasoduto Município Início 
(Km) 

Término 
(Km) 

 
 
 
 

GASDUC III 

Macaé 0+000 24+223 

Rio das Ostras 24+223 39+611 

Casimiro de Abreu 39+611 66+592 

Silva Jardim 66+592 101+469 

Cachoeiras de Macacu 101+469 138+286 

Guapimirim 138+286 150+738 

Magé 150+738 176+162 

Duque de Caxias 176+162 180+380 

 

Quadro I.1-1 – Área de abrangência do Gasoduto Cabiúnas-Reduc - GASDUC III 

(Fonte: TRANSPETRO). 

 

II.2 – Instalações Assessórias 

PE GUAPIMIRIM 

O PE de Guapimirim está localizado na Rodovia RJ 122, KM 05, Fazenda 

Garcia, Guapimirim, no Estado do Rio de Janeiro (RJ), e foi projetado para operar na 



 

GASDUC III _Resolução INEA DZ.56.R3 
Pág. 

15/63 

 

 

Relatório _ DZ.56_ GASDUC III 
 

Revisão 00  
         
Abril/2019 

 

vazão máxima de 1.000.000 m³/d (20ºC e 1 atm) e pressão mínima de 38,0 kgf/cm² 

e máxima de 43,0 kgf/cm² (limites de contrato). 

A corrente de Gás Natural do PE é proveniente da linha tronco do GASDUC 

III 38". A outra entrada está desativada que era a interligação a linha tronco do 

GASDUC II 20" que atualmente está operando com gás não processado. 

PE UTE MÁRIO LAGO 

O Ponto de Entrega UTE Mário Lago está localizado na Fazenda Bela Vista, 

RJ-168 (Rodovia do Petróleo), Km-04, bairro Virgem Santa, Macaé-RJ, e tem por 

finalidade filtrar, controlar e medir a entrega de gás natural, e está projetado para 

operar na vazão máxima de 5.250.000 m³/dia (20° C e 1 atm) e pressão mínima de 

60 kgf/cm² e máxima de 75 Kgf/cm² (limite contratual) adequando o processo com 

precisão e segurança, independente de variações da pressão a montante e 

variações de consumo do cliente. As variáveis são monitoradas remotamente pelo 

CNCL (Centro Nacional de Controle e Logística), inclusive com atuação nas válvulas 

de bloqueio a montante dos filtros da estação. 

PE UTE NORTE FLUMINENSE 

O Ponto de Entrega UTE Norte Fluminense está localizado na Fazenda Bela 

Vista, RJ-168 (Rodovia do Petróleo), Km-04, bairro Virgem Santa, Macaé-RJ, e tem 

por finalidade filtrar, controlar e medir a entrega de gás natural, e está projetado para 

operar na vazão máxima de 3.750.000 m³/dia (20° C e 1 atm) e pressão mínima de 

43 kgf/cm² e máxima de 50 Kgf/cm² (limite contratual) adequando o processo com 

precisão e segurança, independente de variações da pressão a montante e 

variações de consumo do cliente. As variáveis são monitoradas remotamente pelo 

CNCL (Centro Nacional de Controle e Logística), inclusive com atuação nas válvulas 

de bloqueio a montante dos filtros da estação. 
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IV. ASPECTOS DE GESTÃO - [Atendimento aos Itens 8.1.1,  9.2.3 (C) 

e 9.1.4 (B) da DZ-056-R3] 

 IV.1 – Sistema de Gestão 

Política  

A NTS possui Política de Sustentabilidade e um sistema de Gestão Ambiental 

em implantação (Política de Sustentabilidade da NTS–PL-03-Sustentabilidade, 

versão 1.0 de 08/06/18). 

A TRANSPETRO estabeleceu sua Política de QSMS, aplicável a toda 

estrutura organizacional, aprovada em 05/07/2016 pela diretoria executiva. Manual 

do SGI, no item 3.2, referência a política ambiental, disponível no site da 

TRANSPETRO.   

A Política de QSMS da TRANSPETRO é também divulgada às partes 

interessadas através da fixação em locais de grande circulação na unidade, na 

Intranet, quadrinhos, folders, portal, diálogos de QSMS e nas palestras de 

Integração, quando do ingresso de novos empregados e funcionários terceirizados. 

Tais práticas foram evidenciadas durante o processo de auditoria. 

 

Figura IV.1.1 – Política de QSMS da TRANSPETRO 
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 Pelo exposto, estão atendidas na Política os compromissos de atendimento a 

legislação, a preocupação com a melhoria contínua, tendo como explícito um 

compromisso com a proteção do meio ambiente. 

 

Objetivos e Metas (DZ-056.R-3, item 8.1.1 C) 

O atendimento aos objetivos estabelecidos e as metas associadas aos 

Indicadores: Ambientais, operacionais e de Saúde e Segurança são registrados e 

monitorados pelo SIGER – Sistema de Gestão por Resultados.  

As instalações não possuem metas específicas de desempenho ambiental. 

As metas são estabelecidas e atreladas à gerência que tem interface de operação 

com as instalações. 

Os objetivos, metas e programas ambientais, de saúde e segurança, estão 

alinhados aos Objetivos Estratégicos definidos no Planejamento Estratégico da 

TRANSPETRO e compatíveis com sua Política de QSMS, incluindo o 

comprometimento com a prevenção da poluição e melhoria contínua, com base  do 

procedimento – PE-0TP-00298, revisão 0 de 03/05/2017, que define os indicadores 

de Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde da TRANSPETRO 

e  estabelecer  responsabilidade de operação dos dados. 

No procedimento a definição de indicadores e alimentação dos dados se dá a partir 

da definição dos indicadores utilizados na gestão de SMS da TRANSPETRO 

considerando os objetivos e metas planejados.  Os responsáveis pela definição dos 

indicadores e suas respectivas metas e limites de alerta constam no item 5 deste 

padrão. Eles são classificados entre Proativos e Reativos, e encontram-se 

distribuídos pelas dimensões Segurança; Meio Ambiente; Contingência; Saúde e 

Gestão de SMS. 

 

Comunicação (8.1.2 item A) 

A TRANSPETRO estabelece canais de comunicação internos e externos que 

contemplam os vários níveis e funções da força de trabalho, clientes, sindicatos, 

fornecedores, comunidades e organismos externos (governamentais e não 

governamentais), realizados pelos diversos setores da organização. 
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Os canais de comunicação internos incluem: Portal TRANSPETRO, 

teleconferência, videoconferência, intranet, folders, cartazes, Jornais TRANSPETRO 

e DSMS, entre outros. 

A comunicação externa pode ser realizada por meio de vários canais 

divulgados, entre os quais: Fale Conosco (acessado através do Site Externo), 168 

(SAC-PETROBRAS), 8800 (Telefone de Emergência), Telefone Verde, contato 

direto com setor de comunicação e o Plano de Comunicação (PL-0TP-00009-0 de 

03/01/2018) com as Comunidades localizadas no entorno da Faixa do Duto. 

Evidenciado o Procedimento PE-1TP-00049-B - Relacionamento com as partes 

interessadas das faixas de duto e terminais, de 22/07/2016. O Programa de 

Conscientização Pública, Relacionamento com Partes Interessadas e a prevenção 

de danos causados por Terceiros nas Faixas de Dutos tem como objetivo geral 

elevar a consciência dos públicos de interesse das faixas de dutos e suas 

instalações quanto à importância do transporte dutoviário, aumentando a sua 

compreensão sobre o mesmo e promovendo a convivência e/ou interface 

responsável. Para isso, deverá atender aos seguintes objetivos específicos: 

a. minimizar ações de terceiros que possam comprometer a integridade das 

instalações e a segurança da população e do meio ambiente; 

b. evitar ou reduzir ao máximo os efeitos indesejáveis, que as atividades da 

TRANSPETRO possam causar aos públicos de interface, tanto do ponto de vista 

de segurança, meio ambiente e saúde, como do ponto de vista social; 

c. implementar uma cultura de convivência e corresponsabilidade (empresa e 

comunidade); 

d. esclarecer as partes interessadas da TRANSPETRO sobre os aspectos e 

impactos, perigos e riscos, decorrentes dos processos operacionais da 

TRANSPETRO; bem como as medidas adotadas pela empresa para minimização 

e controle, de forma a estimular o comprometimento com medidas de prevenção, 

controle e contingência; 

e. disseminar informações de promoção à saúde, orientação social e educação 

ambiental; 
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f. manter informações atualizadas sobre proprietários, comunidades, especialmente 

sobre lideranças formais e informais e representantes de órgãos e instituições, 

visando uma atuação eficaz em ações de segurança, meio ambiente e saúde, 

especialmente em situações de emergência; 

g. estabelecer um canal permanente de comunicação com as partes interessadas, 

possibilitando ações proativas, além do atendimento a demandas; 

h. estabelecer política de cordialidade, transparência e colaboração com Poder 

Público, Agentes Públicos de Emergência, Órgão Ambiental e Interferentes tendo 

como base o Código de Ética da Companhia; 

i. garantir que denúncias, reclamações, dúvidas e sugestões provenientes de 

público externo sejam recebidas, registradas, analisadas e tratadas pela 

TRANSPETRO, de forma sigilosa quando necessário; 

j. atender condicionantes de licenciamento ambiental; 

k. contribuir para a redução do tempo do processo de interferência 

 

Treinamento e Capacitação (8.1.2 item B) 

Relatado em entrevista que os colaboradores da TRANSPETRO, próprios e 

de empresas contratadas, são constantemente treinados e sensibilizados através de 

instrumentos como:  

 Treinamento de Integração. 

 Treinamento nas Regras de Ouro da Companhia. 

 DDS para a comunicação de aspectos e impactos, perigos e consequências. 

 Realização de Auditoria comportamental, para trabalhar a percepção do 

colaborador. 

 

Junto às comunidades é feito um trabalho contínuo de sensibilização dos 

riscos e impactos, como uma equipe de comunicadores das atividades de operação, 

que atuam na educação da população do entorno da Faixa de Dutos, 

disponibilizando um canal de comunicação ativo: telefone 168, que funciona 24h, 

gratuito. 

Identificado o cronograma de treinamento para o ano de 2019 elaborado e 

gerenciado pelo setor de segurança que contempla os treinamentos previstos nas 
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Normas Regulamentadoras (NR 10, NR33, NR 35, NR 05) e cursos de brigada de 

emergência. 

 Foram identificados os seguintes certificados de treinamento de brigada de 

emergência para o ano de 2018: 

 Certificado de brigada de incêndio _ avançado, conforme NBR 14.276, 

realizado em 08/05/2018, dos funcionários Filipe Sena dos Santos de Souza e 

Ronaldo da Silva.  

 

Requisitos Legais - Conformidade Legal (DZ-056.R-3, item 8.1.3 A e B - 9.2.3 
Conformidade Legal) 

Foi evidenciado, no SINPEP (Sistema Informatizado de Padronização 

Eletrônica da Petrobras), Sistema utilizado pela TRANSPETRO, que a organização 

mantém sistemática implementada para identificação, atualização e monitoramento 

dos requisitos legais e outros requisitos subscritos e associados aos seus aspectos 

ambientais, por meio do procedimento de Conformidade Legal – PE-0TP-00302-0 – 

Identificação de acesso e verificação da conformidade legal, de 11/05/2017, que tem 

o objetivo estabelecer a sistemática para identificação, acesso, atualização, 

avaliação e análise da legislação de SMS e de outros requisitos aplicáveis aos 

aspectos ambientais e perigos de saúde e segurança do trabalho nas atividades, 

produtos e serviços da TRANSPETRO. 

A manutenção e a atualização destes requisitos e verificação do atendimento 

aos requisitos legais e outros pertinentes às instalações é realizada mensalmente 

por Consultoria jurídica especializada, a empresa IUS NATURA. 

Dentre a amostragem realizada, foi evidenciada que a organização identificou 

os requisitos legais e outros pertinentes nos âmbitos: Federal, Estadual Municipal e 

Normas Técnicas. 

Verificado que a NTS adota a mesma metodologia para identificação e 

monitoramento de requisitos legais TRANSPETRO (Planilha CAL – IUS Natura) que 

estava em fase de implantação no momento da auditoria. 

Verificado os seguintes documentos: 

 Procedimento PE-0TP-00302-0 - Identificação, acesso e verificação da 

conformidade legal de SMS; 

 DIP TP/DDT9DTNNESE9SE9SEG 58/2019, com planilha CAL atualizada. 
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Aspectos e Impactos ambientais ((DZ-056.R-3, item 8.1.4 A e B) 

 Foi verificado o procedimento de Identificação de Aspectos, Impactos e 

Perigos e Avaliação de Riscos - PE-0TP-00296-0, de 05/06/2017, que tem o objetivo 

de definir a sistemática para execução e registro relativos à identificação dos 

aspectos ambientais e dos perigos de segurança e saúde ocupacional e definir a 

sistemática para a avaliação dos impactos ambientais, perigos e consequências 

associados aos aspectos das atividades, produtos e serviços da TRANSPETRO. 

Os critérios para caracterização e classificação dos aspectos, com base na 

situação operacional, como frequência, incidência, severidade e consequência foram 

evidenciados. 

Auditorias Internas 

Identificado o procedimento PE-0TP-00300-0, de 05/12/2017 – Execução de 

auditoria Interna no sistema de gestão de QSMS, que tem o objetivo de planejar e 

executar auditorias internas do Sistema de Gestão da Qualidade, Segurança, Meio 

Ambiente e Saúde (QSMS) da TRANSPETRO com requisitos das normas NBR ISO 

9.001, NBR ISO 14.001 e OHSAS 18.001. 

A TRANSPETRO opera os dutos de propriedade da empresa NTS, de acordo 

com contrato de prestação de serviços, desde 04/04/17, com prazo de vigência de 10 

anos, e executa auditorias de segunda parte para garantir a boa qualidade e avalia 

as operações relacionadas ao contrato. Foi possível evidenciar a realização de 

auditoria no período de 11 a 14 de junho de 2018 na Malha RJ-MG. 

 

Figura IV.1.2 - Resultado de auditoria de segunda parte na Malha RJ-MG 
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Abaixo documentos analisados. 

 Relatório de auditoria da Malha RJ-MG, de 21 de junho de 2018, rev.00 

 PE-0TP-00183-G - Gerir aspectos de SMS em contratos de prestação de 

serviços de 05/10/2018; 

 PE-0TP-00296-0 Identificação de aspectos impactos e Perigos e avaliação de 

riscos, de 05/06/17; 

 Procedimento: MO-5TP-00022-E de 12/06/18 Malha Norte fluminense - 

Manual de Operação.  

 

Análise Crítica 

Identificado o procedimento PG-0TP-00131-0 –- Análise crítica pela Alta 

Administração, aprovado em 18/05/2015, que tem o objetivo de estabelecer 

sistemática, o conteúdo e as responsabilidades referentes ao processo de análise 

crítica de gestão integrada da TRANSPETRO, visando à tomada de decisões que 

garantam sua eficácia e conformidade com foco na melhoria continua, inovação e 

otimização dos processos. 

 

Controle de Documentos 

A documentação do SGI (Sede e DDT – Diretoria de Dutos e Terminais) é 

padronizada segundo diretrizes estabelecidas no PG-0TP-00001, revisão B, de 

05/10/2016 – Gestão do sistema de padronização da TRANSPETRO. Esse padrão 

estabelece o sistema de padronização da TRANSPETRO e as orientações para seu 

uso e disseminação. 

A documentação do SGI é padronizada segundo diretrizes estabelecidas no 

PG-1TP-00033, revisão 0, de 02/05/2017 – Sistemática de criação, aprovação e 

revisão de padrões na DDT – Diretoria de Dutos e Terminais. Constatou-se que esse 

padrão está em alinhamento com o padrão corporativo.  

O controle dos documentos quanto à elaboração, aprovação e revisão é 

realizado por meio do SINPEP (Sistema Integrado de Padronização Eletrônica da 

Petrobras). 
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Os padrões e procedimentos avaliados nesta auditoria foram extraídos e 

consultados diretamente no sistema SINPEP, evidenciando a execução do controle 

dos documentos conforme procedimento apresentado acima. 

 

Não Conformidades e Ações Corretivas e Preventivas 

Identificado o Procedimento PP-0TP-00002, revisão F, de 10/03/2017 – 

Apropriação, Identificação e Tratamento de Anomalias de SMS.  

Atualmente, o gerenciamento de não conformidades de auditoria interna e das 

demais anomalias e auditorias externas (inclusive de conformidade legal) estão 

sendo gerenciadas através do sistema de RTA - Relatório de Tratamento de 

Anomalia, no SIGA - Sistema Integrado de Gestão de Anomalias (Banco de dados 

informatizado, cadastrado no ambiente Lotus Notes, que foi adotado pela 

TRANSPETRO). 

 

Registros ou Ocorrências Ambientais 

Identificado o procedimento PP-0TP-00002, revisão F, de 10/03/2017 – 

Apropriação, Identificação e Tratamento de Anomalias de SMS.  

Não foram evidenciados registros e/ou ocorrências ambientais para as 

instalações Inspecionadas nesta auditoria. 

 

IV.2 – Quanto aos processos de produção e operação (DZ-056.R-3 
item 8.1.4 A, D e F- 9.1.4) 

A empresa define processos e rotinas para aspectos e impactos significativos 

que podem interferir em suas operações, através do sistema BDSOL. Os 

procedimentos ficam armazenados no sistema SINPEP. 

São determinadas as medidas de controle para a prevenção de riscos, 

sobretudo daqueles considerados aspectos ambientais significativos que podem 

impactar o desempenho operacional. 

Foram identificados os seguintes documentos denominados Manual 

Operacional:  
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 MO-5TP-00067-MALHA NORTE FLUMINENSE - MANUAL DE OPERAÇÃO 

- GASODUTO GASDUC III revisão E de 27/06/2017 - Malha Norte Fluminense 

- Manual operação 

 MO-5TP-00015 - Malha Norte Fluminense - Manual de Operação - PE 

Guapimirim. 

 MO-5TP-00161 - Malha Norte Fluminense - Manual de Operação - PE Mário 

Lago. 

 MO-5TP-00163 - Malha Norte Fluminense - Manual de Operação - PE Norte 

Fluminense. 

 PE – Guapimirim 

 Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica – SPDA: O.S:51781183 de 

23/08/2017; O.S: 51921388 de 18/08/2018.  

 Válvula de bloqueio pneumática (sistema de entrada): O.S: 51560111 de 

22/03/2016; O.S:721310 de 22/02/2017; O.S:999784 de 20/03/2019. 

 Aquecedor: O.S:51948018 de 28/08/2018; O.S:52010973 de 21/02/2019. 

 PE - Mario Lago e Norte Fluminense 

 Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica – SPDA: O.S:51770817 de 

30/06/2017; O.S: 51913350 de 04/07/2018. 

 Válvula de bloqueio pneumática (XV do sistema de filtragem): O.S: 

51045873 de 21/03/2013; O.S:51218826 de 13/02/2014; O.S:51848258 de 

18/01/2018. 

 PE – Baixada Fluminense 

Sistema de Proteção de Descarga Atmosférica – SPDA: Relatório de 

inspeção do SPDA e malha de aterramento datado de 13/06/2018. 

 

IV.2.1. – Gestão de Energia e Água (DZ-056.R-3, item 8.1.5 A e B). 

Foi possível evidenciar durante o processo de auditoria as seguintes 

informações: 

a) Fontes de Energia por Unidade auditada: 

PE UTE Norte Fluminense: 
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Alimentação de energia: Concessionária AMPLA e mantida pelo funcionamento 

de UPS em caso de falha de energia. 

PE UTE Mário Lago: 

Alimentação de energia: Concessionária AMPLA e mantida pelo funcionamento 

de UPS em caso de falha de energia. 

PE Guapimirim: 

Alimentação de energia: Concessionária: AMPLA.  

 

As áreas objeto desta auditoria foram, sobretudo, faixas de dutos não 

ocupadas por população fixa ou trabalhadores locados. Desta forma, estas áreas 

não possuem instalações administrativas significativas e no caso de dutos não são 

ligadas a redes de baixa tensão. 

A gestão da energia é feita de forma global, considerando a Política da 

TRANSPETRO para este tema, no que diz respeito à emissão de gases que 

contribuem para o efeito estufa, como definido nas Diretrizes para a contabilização 

de emissões de escopo 2 em inventários corporativos de gases de efeito estufa no 

âmbito do Programa Brasileiro GHG Protocol. A contabilização é feita considerando 

as emissões atmosféricas que podem ocorrer ao longo da malha de Dutos e suas 

instalações. 

Em relação ao consumo de energia dos equipamentos da Malha, seguem os 

compromissos de SMS, de eficiência energética para áreas operacionais. 

O abastecimento de água é feito por carro pipa, sendo que apenas o PE 

Guapimirim possui estrutura de banheiro, à medida que são feitas solicitações de 

abastecimento. Para consumo humano é utilizada água mineral de galão.  
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Figura IV.2.1. – Sistema DATA HIDRO: contabilização de consumo de água. 

 

Outros documentos evidenciados e analisados: 

 PE-OTP-00364-0 – Registro de acompanhamento dos consumos, demandas 

e dispêndios com energia elétrica, de 21/12/2018; 

 Conta de Luz ENEL – PE Guapimirim – jan/2019 – N° nota fiscal 285; 

 Conta de Luz AMPLA – Macaé – dez/2018 – N° nota fiscal 2291968; 

 Dados do SIGEA (Sistema de Gerenciamento de Emissões Atmosféricas); 

 Abastecimento por carro pipa – N°2896 – Transportadora MUCHELIN LTDA, 

em 18/01/2019. 

 

IV.2.2 –  Gerenciamento de Materiais (8.1 6 Matérias Primas, insumos, 

embalagens e produtos) 

 A empresa define procedimentos e rotinas para recepção, manuseio e 

estocagem de produtos e são implementadas determinadas medidas de controle 

para a prevenção de riscos, sobretudo daqueles considerados aspectos ambientais 

significativos. 

Os produtos químicos utilizados na operação do gasoduto estão restritos aos 

produtos utilizados nas tarefas de manutenção, sobretudo graxas e óleos 

lubrificantes. 

Foi identificado local especifico para armazenamento de produtos químicos, 

com suas respectivas FISPQ no PE UTE Mário Lago e no PE UTE Norte Fluminense. 

Quando da necessidade de manutenção ao longo do gasoduto, a equipe de 
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manutenção acessa o terminal mais próximo da manutenção a ser executada, como 

por exemplo: PE Guapimirim.  

Nos Ponto de entrega – PE os materiais perigosos identificados foram as 

baterias e acumuladores elétricos, sendo as respectivas FISPQ evidenciadas, 

conforme a seguir: 

- FISPQ da empresa EnerSystem do Brasil, revisão de 018/11/08 referente ao 

produto Bateria Chumbo - Ácida.  

- FISPQ da empresa Petrobras – pb0027 Gás Natural, revisão 19/06/2014. 

 

IV.2.3. – Gestão de Efluentes Líquidos (DZ-056.R-3, item 8.1.7) 

Efluentes Líquidos 

Foi identificada a geração de efluentes sanitários com tratamento do tipo fossa 

filtro sumidouro para o PE Guapimirim. 

Não foi identificada a presença de sanitários e respectivos efluentes para os PEs 

UTE Norte Fluminense e UTE Mário Lago.  

A Gestão de recursos hídricos tem por objetivo estabelecer ações para o 

gerenciamento dos recursos hídricos e efluentes da TRANSPETRO, referente às 

instalações da Malha RJMG, visando à minimização dos impactos socioambientais 

e o atendimento integral à legislação vigente, bem como à sustentabilidade dos 

recursos hídricos para o abastecimento e a disposição de efluentes. 

Os Pontos de Entrega inspecionados não possuem instalações sanitárias e 

tampouco lançamento de efluentes industriais, não sendo necessário até o momento 

elaboração de Plano de Gerenciamento de Recursos Hídricos e Efluentes. 

Os Pontos de Entrega não possuem pontos de captação de água.  

  

Efluente Sanitário 

O Acompanhamento do volume do efluente sanitário descartado é registrado 

no sistema DATAHIDRO. Informado que no último ano não houve a necessidade de 

limpeza de fossa. 
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Águas Pluviais 

As águas pluviais têm drenagem independente e são direcionadas para o 

curso d’água mais próximo. 

As instalações visitadas possuem sistema de drenagem do escoamento 

superficial de água pluvial projetado para minimizar o contato desta com elementos 

contaminantes (resíduos oleosos e outros). Quando necessário, o sistema de 

drenagem pode ser direcionado para sump tanques, que por caminhão a vácuo 

recolhe estas águas pluviais potencialmente poluídas destinando-as ao SAO do 

Terminal mais próximo. 

 

IV.2.4 – Gestão de Emissões Atmosféricas (DZ-056.R-3 item 8.1.8) 

Para calcular a quantidade de emissões de gases GEE e de poluentes 

regulados emitidas pelos motores, assim como para outras fontes de emissão, é 

utilizada uma ferramenta de gestão que auxilia no monitoramento das emissões de 

GEE: o SIGEA (Sistema de Gerenciamento de Emissões Atmosféricas) da Petrobras 

S.A. 

Esta ferramenta é constituída por um sistema de coleta, utilização e 

comunicação de dados, subsidiando a identificação de ações de monitoramento 

adequado das emissões e de redução das mesmas. 

A cada mês, a Petrobras alimenta no SIGEA os valores de consumo das 

principais fontes emissoras e, através de protocolos internacionais de ampla 

abrangência, aceitos por organismos internacionais ou agências reguladoras 

nacionais, o sistema calcula as quantidades geradas dos seguintes gases: CO2, 

CH4, N2O, NOX, CO, SOX, HCNM, HCT e Material Particulado. 

  A gestão das emissões atmosféricas é orientada pelo procedimento PP-0TP-

00031-B Gerir Emissões Atmosféricas, de 30.04.2018.  

  O monitoramento feito pela equipe de operação e os dados são repassados à 

equipe de meio ambiente para o registro no Sistema Informatizado de Gestão de 

Emissões Atmosféricas SIGEA.  
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 Figura IV.2.4.1 – Relatório de emissões atmosféricas: Fonte SIGEA 2018 

Evidências (amostral): 
 

 Relatório SIGEA de Emissões Atmosféricas – Detalhada: Gasduc III, 
Guapimirim e Mario Lago. 

 

IV.2.5 - Emissões Fugitivas (DZ-056.R-3 item 8.1.8 g) 

As emissões fugitivas das instalações (Pontos de Entrega e Estação de 

Compressão) também são estimadas e gerenciadas através do SIGEA. Usualmente 

as emissões fugitivas estão associadas ao acionamento das válvulas dos sistemas 

e tubulações, assim como as atividades de limpeza e inspeção dos equipamentos, 

tubos e dutos.  

IV.2.6- Gestão de Ruídos (DZ-056.R-3 item 8.1.9 g) 

  Verificados relatórios de avaliação do ruído ambiental em áreas habitadas de 

2015 para o PE Guapimirim, realizados pela empresa ITSEMAP Brasil, responsável 

técnico, Carmen Lidia Vasquez Mesquita, Eng química e de segurança do trabalho, 

CREA 0601798051-SP.  

  Foram verificados pontos acima do permitido pela legislação, porém, a 

distância da área habitada não compromete o conforto da vizinhança, não havendo 

recomendações nos referidos relatórios. 

Relatado que no último ano não houve reclamação do público externo, sendo 

necessárias novas avaliações apenas quando da ocorrência de mudanças. 
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IV.2.7 - Gerenciamento de Resíduos Sólidos (DZ-056.R-3, item 8.1.10) 

O PGRS (Plano de Gestão de Resíduos Sólidos TECAM) não é específico 

para as instalações (Pontos de Entrega e Estação de Compressão). O Plano é 

controlado no TECAM. 

O gerenciamento de resíduos é feito de acordo com o PP-OTP-00032- revisão 

A de 30/04/2018, “Gerenciamento de resíduos sólidos”, que atende toda a 

TRANSPETRO.  

Evidências: 

Foi identificado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS. 

Carta de 22 de abril de 2015 – Protocolando o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos (PGRS). 

PE3N0-00025– Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

 

Certificado de Destinação Final CDF nº 27828/2018. 

Relatório de Recebimento INEA - MTR 1804092677. 

MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESIDUOS E REJEITOS - MTR nº 

1804092677MANIFESTO. 
 

IV.2.8 Controle de Pragas e Vetores (DZ-056.R-3, item 8.1.11) 

  A manutenção de áreas verdes é feita por empresa contratada Versani, de 

forma contínua e poda e capina são feitos de forma mecânica, sem a utilização de 

agrotóxicos. 

  O controle de pragas e vetores é feito por empresa contratada, de forma 

preventiva e contínua, conforme documentos abaixo: 

 Empresa UNITEC Controle de Pragas Código INEA UN002303/55.61.10  

LAS/LO IN030463 Válido até 06/05/2019 

 Responsável Técnico: Franklin Melissandro Seara – CRBio 02 38362/02 
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IV.2.10 Análise de Risco e Planos de Gerenciamento de Riscos. (DZ-056.R-3, 

item 8.1.13) 

A TRANSPETRO possui um Programa de Gerenciamento de riscos, aplicável 

a todas as áreas e instalações da gerência geral do Sudeste - (incluindo DUTOS) - 

possui como referência o regulamento técnico de dutos terrestres ANP 02-2011. 

Para cada instalação é feita uma EAR, Estudo de Análise de Risco, e as ações são 

desdobradas no Planos de Ação de Emergência – PAE, conhecidos como o PRE - 

Plano de Resposta a Emergência. 

Evidências: 

 PRE - Plano de Resposta a Emergência – PE – 4TP – 00339-) de 

25/03/2019 

 PGR - Programa de Gerenciamento de riscos - PG-3TP-00040-A de 

30.04.2018 

 Procedimento PE – OTP – 00354, revisão 0, datado de 14/02/2019, O 

Documento visa manter o estado de prontidão, em que prevê a realização 

de simulados inclusive de comunicação em seu item 6.3.6. 

 

Plano de Ação de Emergência (PAE) 

No sistema PETROBRAS/TRANSPETRO o Plano de Ação de Emergências - 

PAE é denominado Plano de Resposta a Emergências - PRE. 

Plano de Resposta a Emergência (PRE) 

As situações de emergência na TRANSPETRO são classificadas segundo os 

níveis de resposta, definidos a partir de critérios de Gerenciamento de Riscos, 

conforme descritos a seguir: 

 Nível de Resposta Local: inclui organização, procedimentos 

operacionais de resposta e recursos da instalação, atividade ou serviço 

que conta com recursos próprios e externos disponíveis em instituições 

e empresas locais ou outros recursos, inclusive corporativos, 

disponibilizados por meio de protocolos específicos firmados para 

atendimento de emergências; 

 Nível de Resposta Regional: quando os recursos locais não forem 

suficientes para combater a emergência. Incluem recursos externos 
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disponíveis de unidades organizacionais da mesma região, instituições 

e empresas da região e outros recursos corporativos localizados na 

região; 

 Nível de Resposta Nacional ou Internacional: quando os recursos 

regionais não forem suficientes para combater a emergência. Inclui 

recursos externos disponíveis em quaisquer unidades organizacionais 

da companhia, instituições e empresas nacionais ou internacionais e 

recursos corporativos localizados em mais de uma região. 

 

Estrutura Organizacional de Resposta - EOR 

A Estrutura Organizacional de Resposta - EOR está preestabelecida, a fim de 

se formar quando da ocorrência de uma emergência. É compatível com as ações 

necessárias ao controle destes, em seus vários tipos, dimensões e cenários de 

emergência, possibilitando ajustes para a ampliação de sua capacidade de ação em 

função da evolução do acidente ou quando requisitados recursos adicionais, internos 

ou externos. 

O comando das ações iniciais é de responsabilidade do Gerente Operacional. 

Sistema de Alerta 

As comunicações de alerta podem ser feitas utilizando-se o ramal interno para 

Comunicação de Emergência (8800), telefone convencional, telefone celular, rádios 

transceptores fixos e portáteis e, externamente, através do Telefone Verde 

0800.0252160 e/ou Telefone 168. 

Todos os alertas devem ser imediatamente transmitidos ao Operador na Sala 

de Controle ou de sobreaviso que por sua vez, dará início ao Fluxograma de 

Comunicação de Situação de Emergência. 

Quando o alerta de emergência parte da comunidade interna e/ou externa a 

operação é paralisada imediatamente. Após a paralisação da operação, ou quando 

do recebimento do alerta, o Grupo de Reconhecimento é acionado por telefone ou 

rádio. 

Para constatação e reconhecimento das emergências, estas podem ser 

executadas por Técnicos de Operação, Manutenção e Segurança do Trabalho, que 
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deverão estar portando detector de gás para medição da atmosfera, no menor tempo 

possível, no local da emergência com produto inflamável. 

Nas situações de emergência, todos os serviços e operações locais devem 

ser imediatamente suspensos, atentando-se para os cuidados de segurança 

operacional nas ações posteriores. 

Formas de Alerta 

As formas de alerta são as seguintes: 

 Alerta por Controle Operacional 

A Sala de Controle através do Sistema Supervisório analisa o comportamento 

das variáveis de processo em tempo real (pressão, vazão, temperatura e densidade), 

além da diferença de volumes acumulados (DVA). 

 Alerta por Comunicação Interna 

Pode ser através da operação local (intramuros) através de seus 

Operadores durante inspeções rotineiras e supervisão dos sistemas 

internos/equipamentos. 

 Alerta por Comunicação Externa. 

 

O alerta de detecção de emergência pode ser dado por outras instituições ou 

pela própria comunidade, principalmente no caso dos dutos, através do Telefone 

Verde TRANSPETRO (0800.0252160) e/ou Telefone 168 que são divulgados ao 

longo de toda a Faixa dos Gasodutos, ECOMPs e constam nas placas de sinalização 

das faixas de dutos. 

Estes telefones são atendidos pelos Operadores da Mesa de Atendimento da 

TIC que, ao identificarem que se trata de emergência, redirecionam a chamada para 

o COTUR do CNCL, localizado na Sede da TRANSPETRO, no Rio de Janeiro. 

CENÁRIO DE EMERGÊNCIA (Vazamentos / Incêndio / Explosão) 

Os cenários de emergência relacionados foram identificados através de 

Estudo de Análise de Risco - EAR, vigente para a Gerência DTRM, elaborado por 

equipe multidisciplinar das Gerências Operacionais, e apresenta eventos 

significativos ocorridos nas instalações relacionados a Incêndio, Explosão e 

Vazamento. 
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O EAR será atualizado sempre que houver uma mudança significativa na 

instalação, processo, atividades, sistemas, produtos e materiais ou na periodicidade 

definida no Padrão correspondente. 

IV.2.11 –  Gestão de Passivos Ambientais (DZ-056.R-3, item 8.1.14) 

Foi informado pelos auditados que não há registro de passivos ambientais 

para as instalações no período contemplado por esta auditoria. 

A TRANSPETRO possui definição de critérios para o gerenciamento de áreas 

contaminadas, conforme definidas no procedimento P-0TP-00077-0 - Gerir Áreas 

Contaminadas, de 30.04.2018 

 

IV.2.12 – Registro de Acidentes e Incidentes 

Caso haja acidentes e incidentes, os registros são computados no sistema 

SIGA – Sistema integrado de gestão de anomalias. Como já citado anteriormente, 

não houve acidentes ou incidentes no ano de 2018, relatados e/ou registrados pelos 

auditados. 

 

IV.2.5 - Requisitos de Licenciamento Ambiental 

IV.2.5.1 - Condicionantes da Licença Ambiental (Análise 

amostral) 

Durante o processo de auditoria foi possível analisar o status de atendimento 

as Condicionantes das Licenças e quando solicitadas as evidências de cumprimento 

foram devidamente apresentadas. A equipe auditora considerou que a NTS, até o 

momento do término desta auditoria, cumpria as recomendações dos Órgãos 

fiscalizador presentes nas referidas licenças. Dessa forma, fundamentado nas 

evidências apresentadas, não foram lavradas não conformidades e/ou 

recomendações.  A seguir apresentamos os Relatórios analisados  

 

Evidências: 

 

a) RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO (LO) Nº IN035128 - PONTO DE ENTREGA (PE) UTE NORTE 

FLUMINENSE - DATA:  08/10/2018; 
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b) RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO (LO) Nº IN035123 - Ponto de Entrega (PE) de gás natural UTE 

Mário Lago - REVISÃO: A - DATA:  08/10/2018; 

c) RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO Nº IN002109 – GASDUC III - REVISÃO: 0 - DATA: 12/06/2015; 

d) RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO Nº IN000414 – PE GUAPIMIRIM - REVISÃO: 0 DATA: 

17/01/2014. 

 

Infrações e Notificações  

Foi informado pelos auditados que não há registro de infrações ou notificações 

para as instalações no período contemplado por esta auditoria. 

   

IV.2.6 - Requisitos Operacionais 

IV.2.6.1 - Processos de Produção e Operação (DZ-056.R-3, item 

8.1.4)  

Na operacionalidade de instalações como Terminais Terrestres, Pontos de 

Entrega (PE), Estação de Compressão e Dutos (oleodutos e gasodutos) a Regional 

Sudeste da TRANSPETRO (Diretoria de Dutos e Terminais da TRANSPETRO - 

DDT) utiliza o sistema informatizado denominado “SAP R3” (Sistemas, Aplicativos e 

Produtos para Processamento de Dados), para gerenciar inspeções e manutenções 

de equipamentos, unidades e acessórios relacionados à operação destas 

instalações. 

Constatou-se, no campo e durante as entrevista e análise documental 

disponibilizada, que o SAP integra as informações dos equipamentos críticos, o 

planejamento das inspeções/manutenções, o agendamento dos serviços, as falhas, 

as remoções dos equipamentos de serviço, substituições por sobressalentes e as 

inspeções de manutenções, obedecendo aos planos estabelecidos de manutenção 

e inspeção. 

Encontram-se relacionados os equipamentos e componentes relativos à 

segurança, como válvula de segurança e pressão, manômetros, bombas, etc. 

(equipamentos considerados críticos do ponto de vista de segurança operacional e 

ambiental). 
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Ao se comparar os equipamentos existentes nas instalações auditadas com 

os registros de inspeções e manutenções amostrados e verificados, constatou-se 

que os equipamentos críticos alvo desta auditoria, ou seja, os relacionados com os 

aspectos ambientais significativos se encontram contemplados no SAP. 

Os procedimentos operacionais adotados no empreendimento são 

padronizados e levam em consideração os aspectos oriundos desde a fase do 

projeto, especificações dos equipamentos, variáveis do processo, procedimentos 

operacionais, além das características do produto transportado, sendo também 

estabelecida a organização para controle de emergências. Todo serviço a ser 

executado no duto, pontos de Entrega e nas outras Unidades seguiam informações 

documentadas contemplando além dos itens específicos, as recomendações legais, 

de segurança e meio ambiente. 

Foi evidenciada a elaboração, desde agosto de 2018, do Relatório de 

Manutenção de Faixa nº -4150.0000-6500-100-PTD-005 produzido no âmbito da 

Gerencia de Dutos Terminais RJ & MG – DTRM. Relatório elaborado contém 

detalhadamente as atividades executadas na faixa de duto e suas instalações de 

apoio. Tais como: 

• Processo de Manutenção, 

• Processo de Inspeção, 

• Mapas de Faixas, 

• Descrição de Dutos, 

• Processo de Controle de Invasão, 

• Processo de Geotécnica, 

• Inspeção aérea, 

•  Registro fotográfico, 

• Indicador de cumprimento do Plano de Inspeção – Faixa de Dutos, 

• Indicador de cumprimento de Manutenção Corretiva – Faixa de Dutos, 

• Indicador do número de Chamadas 0800 por tipo de Ocorrência, 

• Inspeção Sazonal,  

• Inspeção em travessias. 

Identificada a Norma Petrobrás N -2098, Inspeção de dutos terrestres em 

operação, revisão F de 04 /2014, que tem o objetivo de fixar as condições mínimas 

exigíveis na inspeção de dutos terrestres, construídos em aço carbono de acordo 

com a abrangência constante no Regulamento Técnico da ANP Nº 02/2011 - 
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Regulamento Técnico de Dutos Terrestres para Movimentação de Petróleo, 

Derivados e Gás Natural (RTDT). 

Verificado o relatório de inspeção Nº 60041677 de 20/07/2018 referente a 

inspeção periódica interna do GADUC III, que tem o objetivo de apresentar os dados 

básicos da inspeção com PIG de perda de espessura do tipo Perda de Fluxo 

Magnético (MFL) no duto Gasduc III e o resultado da análise futura das anomalias 

durante a próxima campanha.  

Este relatório atesta que, após a avaliação dos resultados da Inspeção com 

PIG instrumentado, pode-se concluir que o duto se encontra com a integridade 

mecânica preservada estando o mesmo apto a operar dentro das condições de 

Projeto. 

Verificado o relatório de inspeção Nº 60038115 de 03/10/2017 referente a 

inspeção periódica externa do GADUC III, que tem o objetivo de descrever os itens 

observados em inspeção externa periódica nos pontos acessíveis do duto GASDUC 

III.  Inspeção realizada em atendimento ao Programa de Inspeção de Equipamentos 

da TRANSPETRO e executada de acordo com a norma N-2098-F. Este mesmo 

relatório conclui que de acordo com os itens contemplados nesta inspeção externa, 

o duto GASDUC III foi considerado apto a operar em segurança por mais uma 

campanha dentro de suas condições de projeto. 

Volumes de gás movimentados no gasoduto Gasduc III. 

  

Duto Volume 2018 (m³) Início e fim do duto 

GASDUC III 5.909.803.007 Macaé – Duque de Caxias 

 

Evidências (amostral): 

 SPDA e Malhas de aterramento relatório de 13 de junho de 2018; 

 N-2098 - Inspeção de Dutos Terrestres em Operação, REV. F, 04 / 2014; 

 Relatório Fotográfico: GASDUC III 60038115; 

 Relatório de Inspeção Periódica Externa, nº 60044198 PE Mario Lago 

realizada em 02.10.2018. 

 Relatório de Inspeção Periódica Externa Nº 60038115 - Esta inspeção 

abrange os seguintes pontos do duto GASDUC III: SCRAPER TECAB; 
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VÁLVULAS: SDV 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e 17; SCRAPER 

ECOMP CAMPOS ELÍSEOS; 

 Relatório Técnico de corrosão Interna da Regional Sudeste -2018 – 

RL415000-6521977PT D 006; 

 Cronograma de passagem do Pigs – Malha RJNF 2018 - fevereiro dia 22 e 

abril dia 30 

 FISPQ Código 001 – Bateria Elétrica úmida contendo solução acida 

absorvida; 

 Código: EP-5TP-00011-B - PRODUTOS QUÍMICOS DA DTRM - Data de 
Aprovação: 21/06/2017 - Sistematizar gestão de produtos químicos, 
perigosos ou não, relacionados às atividades de manutenção da Gerência de 
Dutos e Terminais Rio de Janeiro - Minas Gerais (TECAM/ RJSP/ RJNF), a 
fim de fornecer as informações necessárias para garantia da segurança, 
saúde e integridade do meio ambiente; 

 MO-5TP-00067-MALHA NORTE FLUMINENSE - MANUAL DE OPERAÇÃO 
- GASODUTO GASDUC III; 

 MO-5TP-00015 - Malha Norte Fluminense - Manual de Operação - PE 
Guapimirim;  

 MO-5TP-00161 - Malha Norte Fluminense - Manual de Operação - PE Mário 
Lago; 

 MO-5TP-00163 - Malha Norte Fluminense - Manual de Operação - PE Norte 
Fluminense. 

 

V – CONCLUSÕES 

V.1 - CONCLUSÕES DA AUDITORIA [ATENDIMENTO AO ITEM 9.2.4 

DA DZ-056-R3] 

A auditoria ambiental foi baseada em observações de campo, entrevistas 

documentações e informações existentes, não incluindo a geração de dados 

adicionais. 

O auditor líder confirmou com os auditados na reunião de encerramento que 

as constatações (Não conformidades, Oportunidades de Melhoria e Ponto Forte), 

além de outros resultados apresentados eram factuais. Houve consenso e os 

auditados se manifestaram de acordo com os resultados, conforme registro na ata 

de reunião do encerramento da auditoria. 

Deve ser observado que a auditoria é um processo amostral do sistema de 

gestão ambiental e que caso haja desvios não identificadas não significa que não 

existam. Portanto, recomenda-se que a NTS e TRANSPETRO mantenham seus 

controles e métodos de avaliação para identificação de potenciais riscos. 
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Conclui-se que as instalações se apresentam em conformidade com 

requisitos legais referentes a legislação ambiental. Para os itens registrados as 

organizações já citadas devem investigar as causas básicas e planejar ações 

corretivas para remediar os pontos desconformes identificados nessa auditoria a fim 

de sanar essas falhas e evitar a reincidência das mesmas. 

Salientamos que nenhum documento foi negado e o resultado deste processo 

de auditoria foi imensamente facilitado pelo empenho demonstrado pela equipe da 

NTS, TRANSPETRO e de consultorias que lhe prestam serviço. 

Nesta auditoria foram constatados 01 (uma) não conformidades e (1) um 

ponto forte. Estas notas se encontram redigidas abaixo. 

 

Não Conformidade e Ponto Fortes Registradas para o período de 2018: 

 

Não Conformidade_01/2018:  

Não evidenciado os Termos de Responsabilidade Técnica pela Gestão 

Ambiental das instalações: PE Guapimirim, PE UTE Mário Lago, PE UTE Norte 

Fluminense e GASDUC III. 

 

Ponto Forte – Relatório de Manutenção de Faixa nº -4150.0000-6500-100-PTD-005 

elaborado no âmbito da Gerencia de Dutos Terminais RJ & MG – DTRM. Relatório 

elaborado mês a mês desde agosto de 2018 contendo detalhadamente as atividades 

executadas na faixa de duto e suas instalações de apoio. Tais como: 

• Processo de Manutenção, 

• Processo de Inspeção, 

• Mapas de Faixas, 

• Descrição de Dutos, 

• Processo de Controle de Invasão, 

• Processo de Geotécnica, 

• Inspeção aérea, 

•  Registro fotográfico, 

• Indicador de cumprimento do Plano de Inspeção – Faixa de Dutos, 

• Indicador de cumprimento de Manutenção Corretiva – Faixa de Dutos, 

• Indicador do número de Chamadas 0800 por tipo de Ocorrência, 

• Inspeção Sazonal, 

• Inspeção em travessias.  
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V.2 - FOLLOW-UP DO PLANO DE AÇÃO DA AUDITORIA 

ANTERIOR 

V.2.1 – Cumprimento das Medidas Preventivas e Corretivas do 

Plano de ação da auditoria anterior [ATENDIMENTO AO ITEM 9.2.3 

(B) DA DZ-056-R3] 

Abaixo apresentamos as constatações da análise do Plano de Ação da 

auditoria passada. 

 

Não Conformidade_01:  

Não foi evidenciado que as Instalações PE Guapimirim, PE UTE Mário Lago, 

PE UTE Norte Fluminense e GASDUC III, tenham realizado auditorias ambientais, 

DZ 56.R3, anualmente. Foi encerrada. 

 

Não Conformidade_02:  

Não evidenciado os Termos de Responsabilidade Técnica pela Gestão 

Ambiental das instalações: PE Guapimirim, PE Mário Lago, UTE Norte Fluminense, 

e GASDUC III. Foi mantida. 

 

Ponto de Melhoria Registrado em 2017: 

Ponto de Melhoria_01:  

Não evidenciado que a NTS controle os documentos produzidos na prestação 

dos serviços, necessários ao atendimento das condicionantes das licenças. (Item 

3.18 do CONTRATO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO AO TRANSPORTE DE 

GÁS, QUE ENTRE SI CELEBRAM NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE 

S.A.- NTS, PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO E PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. PETROBRAS, COMO PARTE INTERVENIENTE E 

GARANTIDORA)..Como os relatórios de atendimento a condicionantes das 

respectivas licenças de operação e a contratação da empresa IUS Natura, para 

avaliação da legislação ambiental aplicável e seus respectivos atendimentos. Foram 

apresentadas evidências de tratamento do tema pela NTS. 
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VI - LISTA DE ANEXOS 

 
ANEXO I – LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DE ABERTURA 

ANEXO II – ATA DE ENCERRAMENTO 

ANEXO III – FICHAS DE NÃO CONFORMIDADES 

ANEXO IV – PLANO DE AUDITORIA 

ANEXO V – PLANO DE AÇÃO NTS 

ANEXO VI – LEGISLAÇÃO, NORMAS E OUTROS REQUISITOS AMBIENTAIS 

ANEXO VII – LISTA (AMOSTRAL) DE DOCUMENTOS ANALISADOS 

ANEXO VIII – FOLHA DE ASSINATURAS 
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ANEXO I – LISTA DE PRESENÇA DA REUNIÃO DE ABERTURA 
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ANEXO II – ATA DE ENCERRAMENTO 
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ANEXO III – FICHAS DE NÃO CONFORMIDADES 
 

Data 
20/01/2018 revalidada em 
2019 

Nº 
Constatação 

Não Conformidade 
01 

Unidade Todas Setor Meio Ambiente 

Descrição da Constatação 

Não evidenciado os Termos de Responsabilidade Técnica pela Gestão Ambiental das 
instalações: PE Guapimirim, PE UTE Mário Lago, PE UTE Norte Fluminense e GASDUC III. 

 

Impacto 
Associado 

Não atendimento à legislação.  Sujeito a sanções administrativas por parte 
do órgão ambiental. 

 

Requisito Legal 1)  ITEM 9.1.1 (C) DA DZ-056-R3 

TIPO EVIDÊNCIA 

Registro Fotográfico  Documentos analisados 
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ANEXO IV – PLANO DE AUDITORIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Dia / Mês Horário Atividade / Local Área Atividade / Local Área Atividade / Local Área

08:00
Briffing + Regras de Ouro - 

TECAM
MA

Briffing + Regras de Ouro - 

TECAM
MA

Briffing + Regras de Ouro - 

TECAM
MA

10:00 - 10:30
Reunião de Abertura - 

TECAM
TODOS Reunião de Abertura - TECAM TODOS Reunião de Abertura - TECAM TODOS

10:30-12:00
Análise de documentação

TECAM
MA

Análise de documentação

TECAM
MA

Análise de documentação

TECAM
MA

12:00-13:00 Almoço - TECAM - Almoço - TECAM - Almoço - TECAM -

13:00-16:00
Análise de documentação

TECAM
MA

Análise de documentação

TECAM
MA

PE UTE Mário Lago Ronaldo / PE 

UTE Norte Fluminense / PE UTE 

Baixada Fluminense 
(Nota 3)

MA

8:30-12:00
Análise de documentação

TECAM
MA PE Guapimirim (Nota 1) RJNF (Daniel) / MA

PE UTE Mário Lago Ronaldo / PE 

UTE Norte Fluminense / PE UTE 

Baixada Fluminense 
(Nota 3)

RJNF (Ronaldo) / MA

12:00-13:00 Almoço - TECAM - Almoço - TECAM - Almoço -

13:00-16:00 Análise de documentação SEG
Ecomp Campos Elíseos /PE 

Duque de Caxias (Nota 2)
RJNF (Daniel) / MA

PE UTE Mário Lago Ronaldo / PE 

UTE Norte Fluminense / PE UTE 

Baixada Fluminense 
(Nota 3)

RJNF (Ronaldo) / MA

8:30-12:00 Análise de documentação COMPARTILHADO Análise de documentação SIE/PM Análise de documentação Meio Ambiente

12:00-13:00 Almoço - TECAM - Almoço - TECAM - Almoço -

13:00-16:00 Análise de documentação COMPARTILHADO Análise de documentação SIE/INSP Análise de documentação Meio Ambiente

08:00-12:00
Análise de documentação

TECAM
MA Análise de documentação MNFD Análise de documentação O&M RJNF

12:00-13:00 Almoço - TECAM - Almoço - TECAM -

13:00-16:00 Pendências - TECAM MA Análise de documentação MNFD Análise de documentação O&M RJNF

8:00-12:00
Fechamento do Relatório - 

TECAM
-

Fechamento do Relatório - 

TECAM
-

Fechamento do Relatório - 

TECAM
-

12:00-13:00

13:00-14:00
Reunião de Fechamento - 

TECAM
Todos

Reunião de Fechamento - 

TECAM
Todos

Reunião de Fechamento - 

TECAM
Todos

02.04.2019

Terça

DOCUMENTAL / 

CAMPO

05.04.2019

Sexta

CAMPO

04.04.2019

Quinta

DOCUMENTAL

PLANEJAMENTO AUDITORIA AMBIENTAL - NTS 2019 (DTRM)

PERÍODO:  01.04.2019 A 05.04.2019

03.04.2019

Quarta

DOCUMENTAL

Equipe de Auditores: Auditor 1 - DOC

01.04.2019

Segunda

DOCUMENTAL

Auditor 2 - Campo

Gasjap (PE Duque de Caxias /  

Ecomp Campos Elíseos)  / Gasduc III (PE Guapimirim)

Auditor 3 - Campo

Gasduc III (PE UTE Mário Lago Ronaldo / PE UTE Norte 

Fluminense Ronaldo / PE UTE Baixada Fluminense)
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ANEXO V – PLANO DE AÇÃO NTS 

 

Plano de Ação 
Gasduc III 2018 

Item Descrição 
Ações Corretivas e 

Preventivas 
Prazo Responsável 

Prazo 
Avaliação 

Observação 

NC 01 Não evidenciado os Termos 
de Responsabilidade Técnica 
pela Gestão Ambiental das 
instalações: PE Guapimirim, 
PE UTE Mário Lago, PE UTE 
Norte Fluminense e GASDUC 
III. 

Providenciar os 
Termos de 
Responsabilidade 
Técnica pela Gestão 
Ambiental das 
referidas instalações. 

30/7/19 NTS/DOP/SSMA 30/12/19  
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ANEXO VI  

LEGISLAÇÃO, NORMAS E OUTROS REQUISITOS AMBIENTAIS 

 

ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Federal Lei Federal 5194/66 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo. Obriga a colocação e manutenção de placas 
visíveis ao público durante a execução de obras, instalações e serviços 
de qualquer natureza. 

Federal Lei Federal 5197/67 
Dispõe sobre a proteção à fauna silvestre, seus ninhos, abrigos e 
criadouros naturais. Proíbe a utilização, perseguição, destruição, caça 
ou apanha de espécimes da fauna silvestre. 

Federal Lei Federal 6938/81 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Proíbe a poluição 
e obriga ao licenciamento. Dispõe sobre a utilização adequada dos 
recursos ambientais. Regulamentada pelo Decreto 99.274/90. Alterada 
pelas leis 10.165/00, 11.284/06, 11.941/09 e 12.651/12, Lei 
Complementar 140/11 e Portaria Interministerial MFAZ/MMA 812/15. 

Federal Lei Federal 9433/97 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos. Condiciona a 
intervenção em águas públicas à autorização do órgão competente. 
Institui a cobrança pelo uso da água. Alterada pelas leis 12.334/10 e 
13.501/17. 

Federal 
Lei Federal 
10650/03 

Dispõe sobre o acesso público aos dados e informações ambientais 
existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA. Permite o acesso público aos documentos 
que tratem de matéria ambiental. Determina ao interessado a indicação 
do sigilo industrial à administração pública. 

Federal 
Lei Federal 
11428/06 

Dispõe sobre a conservação, a proteção, a regeneração e a utilização 
do Bioma Mata Atlântica, integrado pelas seguintes formações florestais 
nativas e ecossistemas associados: Florestas Ombrófila Densa, 
Ombrófila Mista, Ombrófila Aberta, Estacional Semidecidual e 
Estacional Decidual; manguezais; vegetações de restingas; campos de 
altitude; brejos interioranos e encraves florestais do Nordeste. Revoga 
o Decreto 750/93. Alterada pela Lei 12.651/12. 
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ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Federal 
Lei Federal 
11445/07 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a 
política federal de saneamento básico. Fica determinado que, a partir 
de 12.07.2021, as novas edificações condominiais deverão adotar 
padrões de sustentabilidade ambiental que incluam, entre outros 
procedimentos, a medição individualizada do consumo hídrico por 
unidade imobiliária. Altera as leis 6.766/79, 8.036/90, 8.666/93, 
8.987/95 e revoga a Lei 6.528/78. Alterada pela Lei 12.862/13, 
13.308/16, 13.312/16 e 13.329/16. 

Federal 
Lei Federal 
11936/09 

Proíbe a fabricação, a importação, a exportação, a manutenção em 
estoque, a comercialização e o uso de diclorodifeniltricloretano (DDT). 
Determina a incineração de todo o estoque de produto com DDT 
existente no país. 

Federal 
Lei Federal 
12305/10 

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. Estabelece princípios, 
objetivos, instrumentos e diretrizes relativas à gestão integrada e ao 
gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, e define as 
responsabilidades dos geradores e do poder público. Regulamentada 
pelo Decreto 7.404/10. 

Federal 
Lei Federal 
12651/12 

Institui o Código Florestal. Regulamenta as áreas de Preservação 
Permanente (APP) e as áreas de Reserva Legal, define regras gerais 
sobre a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o 
controle da origem dos produtos florestais e o controle e a prevenção 
dos incêndios florestais. Revoga a Lei 4.771/65. Alterada pelas medidas 
provisórias 571/12, 724/16 e 759/16. Alterada pelas leis 12.727/12, 
13.295/16, 13.335/16 e 13.465/17. Regulamentada parcialmente pelo 
Decreto 7.830/2012. 

Federal 
Decreto Federal 

96044/88 
Aprova o Regulamento do Transporte Rodoviário de Produtos 
Perigosos. Alterado pelo Decreto 4.097/02. 

Federal 
Decreto Federal 

2657/98 

Promulga a Convenção Nº 170 da Organização Internacional do 
Trabalho - OIT, relativa à Segurança na Utilização de Produtos 
Químicos no Trabalho. 

Federal 
Decreto Federal 

5940/06 

Institui a separação de resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da administração pública direta e indireta na fonte geradora, 
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis. 
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ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Federal 
Decreto Federal 

6660/08 

Dispõe sobre o corte, a exploração e a supressão de vegetação em 
áreas de Mata Atlântica. Regulamenta dispositivos da Lei 11.428/06, 
que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma 
Mata Atlântica. Revoga o Decreto 750/93 

Federal 
Portaria Federal 

53/79 

Estabelece normas para disposição de resíduos sólidos. Proíbe a 
utilização do solo como destinação final de resíduos. Alterada pela 
Resolução CONAMA 05/93. 

Federal 
Portaria Federal 

124/80 

Proíbe a instalação de indústrias potencialmente poluidoras e de 
construções ou estruturas que armazenam substâncias capazes de 
causar poluição hídrica a uma distância mínima de 200 metros de 
cursos d'água. Obriga à instalação de dispositivos de contenção em 
locais de armazenamento de substâncias poluidoras. 

Federal 
Portaria Federal 

85/96 

Determina que as empresas possuidoras de frota própria de transporte 
de carga e de passageiros com veículos movidos a diesel adotem um 
Programa Interno de Autofiscalização e Correta Manutenção da Frota. 

Federal 
Portaria Federal 

326/06 

Aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para 
Embalagens Novas Utilizadas no Transporte Terrestre de Produtos 
Perigosos. Revoga a Portaria INMETRO 10/06. 

Federal 
Portaria Federal 

460/07 

Aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para 
Embalagens Refabricadas Utilizadas no Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos. 

Federal 
Portaria Federal 

453/08 

Aprova o Regulamento de Avaliação da Conformidade para 
Embalagens Recondicionadas Utilizadas no Transporte Terrestre de 
Produtos Perigosos. Institui a certificação compulsória das embalagens 
recondicionadas utilizadas no transporte terrestre de produtos 
perigosos, cuja massa líquida não exceda a 400 quilogramas ou cujo 
volume não exceda a 450 litros 

Federal 
Portaria Federal 

87/10 

Determina que o transporte de produtos perigosos dos grupos que 
especifica somente será realizado em tanques de carga dedicados 
exclusivamente a cada um destes grupos, conforme definido pela 
Portaria INMETRO 204/11. 
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ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Federal 
Portaria Federal 

486/10 

Aprova a revisão dos Requisitos de Avaliação da Conformidade para 
Extintores de Incêndio. Mantém, no âmbito do Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade/ SBAC, a certificação compulsória de 
extintores de incêndio, a qual deverá ser realizada por Organismo de 
Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo INMETRO. Revoga a 
Portaria INMETRO 337/07 a partir de 01.03.2013. Alterada pelas 
portarias INMETRO 500/11 e 158/15. 

Federal 
Portaria Federal 

206/11 

Estabelece o Programa de Avaliação da Conformidade para Serviços 
de Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, com foco 
na segurança, através do mecanismo de Declaração da Conformidade 
do Fornecedor, visando propiciar condições de operação segura e 
desempenho adequado por parte dos extintores manutenidos. Alterada 
pela Portaria INMETRO 300/12. Revoga as portarias INMETRO 158/06 
e 173/06. 

Federal 
Resolução Federal 

6/86 

Aprova os modelos de publicação de licenciamento em quaisquer de 
suas modalidades, sua renovação e a respectiva concessão e aprova 
os novos modelos para publicação. 

Federal 
Resolução Federal 

336/89 
Disciplina sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Federal 
Resolução Federal 

1/90 

Dispõe sobre a poluição sonora. Determina o atendimento dos padrões, 
critérios e diretrizes que estabelece para a emissão de ruídos originários 
de atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas. 

Federal 
Resolução Federal 

237/97 
Dispõe sobre Licenciamento Ambiental. Estabelece prazo para 
concessão e validade das licenças ambientais 

Federal 
Resolução Federal 

264/99 

Disciplina o licenciamento dos fornos rotativos para produção de 
clínquer para atividades de co-processamento de resíduos. Estabelece 
padrões de emissão atmosférica para os fornos. 

Federal 
Resolução Federal 

273/00 

Obriga ao prévio licenciamento do órgão ambiental competente, a 
localização, construção, instalação, modificação, ampliação e 
operação, de postos revendedores, de abastecimento, instalações de 
sistemas retalhistas e postos flutuantes de combustíveis. 



 

GASDUC III _Resolução INEA DZ.56.R3 
Pág. 

52/63 

 

 

Relatório _ DZ.56_ GASDUC III 
 

Revisão 00  
         
Abril/2019 

 

ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Federal 
Resolução Federal 

15/01 

Dispõe sobre a implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos. Contém disposições sobre a proteção às águas subterrâneas 
e construção de poços. Determina a toda empresa que execute 
perfuração de poço tubular profundo o cadastramento junto ao CREA e 
órgãos estaduais de gestão de recursos hídricos. 

Federal 
Resolução Federal 

275/01 

Estabelece o código de cores para os diferentes tipos de resíduos, a ser 
adotado na identificação de coletores e transportadores e divulgado nas 
campanhas educativas sobre a coleta seletiva. 

Federal 
Resolução Federal 

16/01 

Estabelece condições e procedimentos para concessão de outorga de 
direito de uso de recursos hídricos. Define o prazo de 90 dias para 
solicitar renovação de outorga antes de seu vencimento. 

Federal 
Resolução Federal 

307/02 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de 
forma a minimizar os impactos ambientais. Alterada pelas resoluções 
CONAMA 431/11, 448/12 e 469/15. 

Federal 
Resolução Federal 

313/02 

Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos e aprova o novo 
modelo a ser apresentado ao órgão estadual de meio ambiente. 
Relaciona as empresas obrigadas à apresentação do Inventário. 
Revoga a Resolução CONAMA 06/88. Nota Ius Natura: Para 
enquadramento dos empreendimentos sujeitos à apresentação do 
Inventário de Resíduos sugere-se consultar a Classificação CNAE, 
prevista na Resolução CONCLA 06/02, apesar da mesma estar 
tacitamente revogada. 

Federal 
Resolução Federal 

317/03 

Institui o Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos - CNARH 
para registro obrigatório de pessoas físicas e jurídicas de direito público 
ou privado usuárias de recursos hídricos no Brasil 

Federal 
Resolução Federal 

420/04 

Aprova as Instruções Complementares ao Regulamento do Transporte 
Terrestre de Produtos Perigosos. Publica a listagem de produtos 
perigosos para transporte rodoviário e ferroviário. Alterada pelas 
resoluções ANTT 1.644/06, 2.975/08, 3.383/10, 3.632/11, 3.648/11, 
3.763/12, 3.887/12 e 4.081/13. 



 

GASDUC III _Resolução INEA DZ.56.R3 
Pág. 

53/63 

 

 

Relatório _ DZ.56_ GASDUC III 
 

Revisão 00  
         
Abril/2019 

 

ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Federal 
Resolução Federal 

362/05 

Dispõe sobre o óleo lubrificante usado ou contaminado. Estabelece 
obrigações para produtores, importadores e revendedores de óleo 
lubrificante acabado e para geradores, coletores, rerrefinadores e 
recicladores de óleo lubrificante usado ou contaminado. Revoga a 
Resolução CONAMA 09/93. Alterada pela Resolução CONAMA 450/12. 

Federal 
Resolução Federal 

30/06 

Determina a aplicação da norma NBR 17505 - Armazenagem de 
Líquidos Inflamáveis e Combustíveis e suas atualizações, como critério 
para concessão de Autorização de Construção-AC ou Autorização de 
Operação-AO pela ANP. Revoga a Portaria ANP 110/02. 

Federal 
Resolução Federal 

34/07 

Estabelece critérios de comercialização de óleo diesel B por distribuidor 
e transportador-revendedor-retalhista. Alterada pela Resolução ANP 
03/13. 

Federal 
Resolução Federal 

401/08 

Dispõe sobre o descarte de pilhas e baterias. Estabelece os limites 
máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas e baterias 
comercializadas no território nacional. Determina aos usuários, a 
devolução do produto, após o seu esgotamento energético, aos 
comerciantes, fabricantes, importadores ou distribuidores. Revoga a 
Resolução CONAMA 257/99. Alterada pela Resolução CONAMA 
424/10. 

Federal 
Resolução Federal 

92/08 

Estabelece critérios e procedimentos gerais para proteção e 
conservação das águas subterrâneas no território brasileiro, visando 
identificar, prevenir e reverter processos de superexplotação, poluição 
e contaminação 

Federal 
Resolução Federal 

404/08 

Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de 
aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos não 
perigosos, tais como: resíduos domiciliares, resíduos de serviços de 
limpeza urbana, resíduos de serviços de saúde que não requerem 
tratamento prévio, resíduos sólidos provenientes de pequenos 
estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços. 
Revoga a Resolução CONAMA 308/02 

Federal 
Resolução Federal 

19/09 

Estabelece requisitos para a atividade de rerrefino de óleo lubrificante 
usado ou contaminado. Obriga o rerrefinador a possuir autorização da 
ANP. Revoga as portarias ANP 125/99 e 128/99. 
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Federal 
Resolução Federal 

416/09 

Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus 
inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada. Proíbe a 
queima do resíduo a céu aberto e sua disposição final em aterros 
sanitários, mar, rios, lagos e terrenos baldios ou alagadiços. Revoga as 
resoluções CONAMA 258/99 e 301/02. 

Federal 
Resolução Federal 

52/09 

Estabelece normas para o funcionamento de empresas especializadas 
na prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas. 
Revoga expressamente a Resolução ANVISA/RDC 18/00. Alterada 
pela Resolução ANVISA/RDC 20/10. 

Federal 
Resolução Federal 

44/09 

Estabelece procedimentos para a comunicação de incidentes à Agência 
Nacional de Petróleo, a serem adotados pelos concessionários e 
empresas autorizadas pela ANP a exercer atividades da indústria do 
petróleo, do gás natural e do biocombustível, além de distribuição e 
revenda. Revoga a Portaria ANP 03/03. 

Federal 
Resolução Federal 

420/09 

Estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas 
contaminadas por substâncias químicas em decorrência de atividades 
antrópicas. Define critérios e valores orientadores de qualidade do solo 
quanto à presença dessas substâncias. Institui a classificação da 
qualidade dos solos. Alterada pela Resolução CONAMA 460/13. 

Federal 
Resolução Federal 

430/11 

Disciplina condições, parâmetros, padrões e diretrizes para gestão do 
lançamento de efluentes em corpos d'água receptores, em redes 
coletoras e em emissários submarinos. Obriga ao automonitoramento 
dos efluentes gerados e à apresentação anual da Declaração de Carga 
Poluidora. 

Federal 
Resolução Federal 

63/11 
Regulamenta a revenda varejista de óleo diesel combustível. Alterada 
pela Resolução ANP 44/14. 

Federal 
Resolução Federal 

441/13 

Estabelece medidas para impedir queda e derramamento de sólidos a 
granel transportados por veículos em vias abertas à circulação pública. 
Revoga a Resolução CONTRAN 732/89. Alterada pelas resoluções 
CONTRAN 499/14, 618/16 e 664/17. 
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Federal 
Resolução Federal 

58/14 

Estabelece os requisitos a serem atendidos para autorização do 
exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos. Nota Ius 
Natura 1: A atividade de distribuição de combustíveis líquidos 
compreende aquisição, armazenamento, mistura, transporte, 
comercialização e controle de qualidade de combustíveis líquidos. Nota 
Ius Natura 2: são considerados combustíveis líquidos gasolina 
automotiva A ou C, óleo diesel A ou B, óleo diesel marítimo A ou B, óleo 
combustível, óleo combustível marítimo, querosene iluminante, óleo 
combustível para turbina elétrica (OCTE), etanol combustível, biodiesel 
(B100) ou óleo diesel BX e outros combustíveis líquidos especificados 
ou autorizados pela ANP, exceto combustíveis de aviação. Revoga as 
portarias ANP 29/99, 202/99 e outras. Alterada pelas resoluções ANP 
04/15, 36/15, 47/15 e 09/16. 

Federal 
Instrução Normativa 

Federal 6/13 

Regulamenta o Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
CTF/APP, obrigatório para quem realiza: I - atividades potencialmente 
poluidora e utilizadoras de recursos ambientais relacionadas no anexo 
VIII da Lei Federal 6.938/81 e também quem, por força de normas 
específicas, esteja sujeitas a controle e fiscalização ambientais; II - 
extração, produção, transporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente; III - extração, produção, 
transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e 
flora. Alterada pelas instruções normativas IBAMA 01/14, 03/14, 05/14, 
06/14, 18/14 e 01/15. 

Federal 
NR - Norma 

Regulamentadora 
Federal 20/78 

Estabelece requisitos mínimos para a gestão da segurança e saúde no 
trabalho contra os fatores de risco de acidentes provenientes das 
atividades de extração, produção, armazenamento, transferência, 
manuseio e manipulação de inflamáveis e líquidos combustíveis. 
Alterada pela Portaria SIT 308/12. Alterada pela Portaria MTE 1.079/14. 
Alterada pela Portaria MT 872/17. 

Federal 
NR - Norma 

Regulamentadora 
Federal 23/78 

Dispõe sobre a prevenção e combate a incêndios no ambiente de 
trabalho. Alterada pela Portaria SIT 221/11. 

Federal 
Decisão Normativa 

Federal 67/00 

Dispõe sobre o registro e a anotação de responsabilidade técnica das 
empresas e dos profissionais prestadores de serviços de 
desinsetização, desratização e similares vinculados ao sistema 
CONFEA / CREA. 
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Estadual Lei Estadual 126/77 

Dispõe sobre a proteção contra a poluição sonora, estendendo, a todo 
o Estado do Rio Janeiro, o disposto no Decreto-lei nº 112, de 12 de 
agosto de 1969, do ex-Estado da Guanabara, com as modificações que 
menciona. Alterada pela Lei 6.410/13. 

Estadual 
Lei Estadual 

2029/92 

Obriga os proprietários de veículos a realizarem a aferição anual dos 
níveis de emissão de poluentes dos veículos automotores, objetivando 
o atendimento aos padrões estabelecidos e a melhoria da qualidade do 
ar. Regulamentada pelo Decreto Estadual 22.599/96 e pela Portaria 
Conjunta DETRAN-RJ-FEEMA 39/08. 

Estadual 
Lei Estadual 

2110/93 
Dispõe sobre o recolhimento de pilhas e baterias usadas. 

Estadual 
Lei Estadual 

2539/96 

Institui o Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso (a 
ser chamado de Programa de I/M), destinado a promover a redução da 
poluição atmosférica por meio do controle da emissão de poluentes 
pelos veículos em circulação. Cria o Certificado de Aprovação de 
Emissões do Veículo. Regulamentada pelo Decreto Estadual 22.599/96 
e pela Portaria Conjunta DETRAN-RJ-FEEMA 39/08. 

Estadual 
Lei Estadual 

3007/98 
Dispõe sobre o transporte, queima e armazenamento de Resíduos 
Tóxicos. 

Estadual 
Lei Estadual 

3239/99 

Dispõe sobre a Política de Recursos Hídricos do Estado do Rio de 
Janeiro. Condiciona o uso dos recursos hídricos à autorização do órgão 
competente. 

Estadual 
Lei Estadual 

4191/03 
Dispõe sobre a Política de Resíduos Sólidos do Estado do Rio de 
Janeiro. Alterada pela Lei 6.805/14. 

Estadual 
Lei Estadual 

5438/09 

Institui o Cadastro Técnico Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais e a Taxa de 
Controle e Fiscalização Ambiental no Estado do Rio de Janeiro - 
TCFARJ. Determina a apresentação do relatório das atividades 
exercidas no ano anterior até o dia 31 de março de cada ano. Alterada 
pelas Leis 5.629/09 e 7.421/16. 

Estadual 
Lei Estadual 

5541/09 
Disciplina a comercialização e o descarte de óleo lubrificante usado ou 
contaminado e de filtros de óleo do motor. 

Estadual 
Lei Estadual 

5541/09 
Disciplina a comercialização e o descarte de óleo lubrificante usado ou 
contaminado e de filtros de óleo do motor. 
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Estadual 
Lei Estadual 

5669/10 

Obriga à instalação de caixa de inspeção na saída de efluentes 
provenientes de atividades industriais que efetuem lançamentos nos 
corpos receptores. 

Estadual 
Lei Estadual 

5732/10 

Determina que as empresas que utilizam produtos nocivos à saúde do 
trabalhador e ao meio ambiente são responsáveis pela lavagem dos 
uniformes de seus empregados. Determina que o tratamento dos 
efluentes resultantes da lavagem de uniformes obedeça à legislação 
vigente de proteção ao meio ambiente. Nota Ius Natura: a listagem de 
agentes nocivos está contemplada no Decreto 3.048/99, anexo IV. 

Estadual 
Decreto-Lei 

Estadual 134/75 

Dispõe sobre a Política de Meio Ambiente do Estado do Rio de Janeiro. 
Fixa normas de proteção ao meio ambiente e de controle da poluição. 
Obriga o licenciamento das atividades efetiva ou potencialmente 
poluidoras. 

Estadual 
Decreto-Lei 

Estadual 230/75 
Estabelece normas de controle de insetos e roedores nocivos à saúde. 

Estadual 
Decreto-Lei 

Estadual 247/75 
Dispõe sobre normas contra incêndio e pânico no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Estadual 
Decreto Estadual 

779/67 
Aprova o Regulamento do Controle de Poluição Atmosférica. 

Estadual 
Decreto Estadual 

897/76 
Aprova o Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico. Alterado 
pelos decretos 44.089/13 e 45.456/15. 

Estadual 
Decreto Estadual 

21470/95 
Regulamenta a Lei 1.898/91, que dispõe sobre a realização de 
Auditorias Ambientais. 

Estadual 
Decreto Estadual 

35671/04 

Dispõe sobre a Segurança Contra Incêndio e Pânico nas edificações 
construídas anteriormente à vigência do Decreto 897/76. Determina a 
obrigação de apresentar projetos de segurança contra incêndio e 
pânico ao Corpo de Bombeiros. 

Estadual 
Decreto Estadual 

44820/14 

Institui o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM no Estado do Rio 
de Janeiro. Disciplina o licenciamento ambiental dos empreendimentos 
e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva, 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental. Revoga o Decreto 42.159/09. Alterado pelo 
Decreto 45.482/15. 
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Estadual 
Deliberação 

Estadual 192/81 

Aprova e manda publicar os seguintes Métodos FEEMA: MF-402 R1 
(Método de Coleta de Amostras de Efluentes Líquidos Industriais), MF- 
439-R1 (Método para Determinação da Demanda Bioquímica de 
Oxigênio - DBO) e MF-512-R1 (Determinação da Velocidade Média de 
Gás em Chaminés). 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 1007/86 

Aprova e manda publicar a NT-202.R-10. Estabelece critérios e padrões 
para lançamentos diretos ou indiretos de efluentes líquidos, 
provenientes de atividades poluidoras, em águas interiores ou 
costeiras, superficiais ou subterrâneas do Estado do Rio de Janeiro, 
através de quaisquer meios de lançamento, inclusive da rede pública 
de esgotos. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 1193/87 
Dispõe sobre a emissão de fumaça por veículos movidos a diesel 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 1813/90 
Aprova e manda publicar o modelo de placa a ser exibida pelas 
indústrias em situação regular frente ao SLAP. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 1948/90 
Aprova e manda publicar a NT-213.R-4 Estabelece critérios e padrões 
para controle da toxidade em efluentes líquidos industriais. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 1995/90 
Aprova e manda publicar a DZ-942.R-7 Aprova a Diretriz do Programa 
de Autocontrole de Efluentes Líquidos - PROCON ÁGUA. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 2968/93 
Aprova e manda publicar o documento DZ-1314.R-0, que dispõe sobre 
licenciamento de processos de destruição térmica de resíduos. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 3996/01 

Aprova e manda publicar o documento IT-1304.R-5 - Instrução técnica 
para requerimento de licenças para aterros de resíduos industriais 
perigosos. Revoga as Deliberações CECA 593/84 e 661/85. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 4093/01 

Aprova a NA-052.R-1, que orienta as publicações do requerimento, da 
renovação, da concessão e do indeferimento de licença, em quaisquer 
de suas modalidades. Revoga a Deliberação CECA 2.538/91 NA-052. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 4497/04 
Aprova a DZ-1310.R7 - Sistema de Manifesto de Resíduos. Revoga a 
Deliberação CECA 4.013/01. 
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Estadual 
Deliberação 

Estadual 11/10 

Padroniza as caixas de inspeção de efluentes líquidos industriais 
previstas na Lei 5.669/10, no Estado do Rio de Janeiro. A norma 
determina os critérios de projeto para caixas de inspeção e os 
procedimentos de sua instalação. Determina que, caso haja unidade de 
medição de vazão à jusante da ETDI e não haja contribuição de nenhum 
outro efluente até o lançamento final na rede de drenagem ou corpo 
receptor, torna-se desnecessária a instalação de caixa de inspeção. 

Estadual 
Deliberação 

Estadual 15/10 

Disciplina o gerenciamento de embalagens plásticas usadas de óleo 
lubrificante e a responsabilidade compartilhada entre geradores, 
fabricantes, produtores, importadores, distribuidores, revendedores, 
recicladores e o poder público na logística reversa. 

Estadual 
Portaria Conjunta 
Estadual 39/08 

Dispõe sobre os procedimentos e critérios de controle de emissão de 
gases poluentes no licenciamento anual de veículos/ Condiciona a 
obtenção do documento comprobatório do licenciamento anual à prévia 
aprovação do veículo em teste de emissão de gases poluentes/ Revoga 
a Portaria Conjunta DETRAN/ FEEMA 17/02 

Estadual 
Resolução Estadual 

142/94 

Baixa instruções para execução do Decreto Estadual 897/76 - Código 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico (COSCIP). Alterada pela 
Resolução SEDEC 31/13. 

Estadual 
Resolução Estadual 

180/99 
Disciplina a utilização de tubulações de cobre como meio alternativo à 
canalização preventiva de ferro em sistemas contra incêndio. 

Estadual 
Resolução Estadual 

279/05 

Dispõe sobre a avaliação e habilitação do bombeiro profissional civil e 
sobre o dimensionamento de brigadas de incêndio. Estabelece 
exigências complementares para as edificações licenciadas ou 
construídas em data anterior a vigência do Decreto 897/76. Alterada 
pela Resolução SEDEC 31/13. 

Estadual 
Resolução Estadual 

21/10 

Aprova a DZ-056-R.3 - Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental. 
Lista as tipologias obrigadas a realizar auditorias ambientais e institui 
as modalidades Auditoria Ambiental de Controle e Auditoria Ambiental 
de Acompanhamento. Regulamenta a Lei 1.898/91, que obriga à 
realização de auditorias ambientais. Revoga a Deliberação CECA 
3.427/95 (DZ 56-R-2). 
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Estadual 
Resolução Estadual 

37/11 

Condiciona a retirada de documentos do Sistema de Licenciamento 
Ambiental (SLAM) à entrega de cópias das devidas publicações em 
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e/ou jornal de grande 
circulação no Estado, de acordo com a especificidade do caso. 

Estadual 
Resolução Estadual 

64/12 

Determina a apresentação de inventário de emissões de gases de efeito 
estufa para fins de licenciamento ambiental no Estado do Rio de 
Janeiro. Revoga a Resolução INEA 43/11. 

Estadual 
Resolução Estadual 

44/12 

Obriga à apresentação de relatório de identificação da eventual 
contaminação ambiental do solo e das águas subterrâneas por agentes 
químicos nos requerimentos de licenciamento ambiental no Estado de 
Rio de Janeiro. Não se aplica às atividades de postos de serviços de 
abastecimento de combustíveis. 

Estadual 
Resolução Estadual 

44/12 

Obriga à apresentação de relatório de identificação da eventual 
contaminação ambiental do solo e das águas subterrâneas por agentes 
químicos nos requerimentos de licenciamento ambiental no Estado de 
Rio de Janeiro. Não se aplica às atividades de postos de serviços de 
abastecimento de combustíveis. 

Estadual 
Resolução Estadual 

31/13 

Estabelece requisitos e exigências para o credenciamento de empresas 
especializadas para realizar curso de formação, curso de formação e 
atualização de Brigadistas Voluntários de Incêndio (BVI), o serviço de 
brigadas de incêndio e do credenciamento de empresas especializadas 
para prestação de serviço de Bombeiro Civil (BC) nas edificações, 
eventos e áreas de risco no Estado do Rio de Janeiro. Revoga 
tacitamente a Resolução SEDEC 171/94. 

Estadual 
Resolução Estadual 

105/15 

Aprova a Norma Operacional 24 (NOP-INEA-24), que disciplina o 
licenciamento ambiental das atividades de transporte rodoviário de 
produtos perigosos no Estado do Rio de Janeiro. Nota Ius Natura 1: não 
se aplica aos produtos perigosos classe 1 (explosivos) e classe 7 
(materiais radioativos), da Resolução ANTT 420/04. Nota Ius Natura 2: 
não se aplica às instalações de apoio (bases operacionais) destinadas 
ao estacionamento, manutenção e abastecimento de veículos da frota 
do empreendimento licenciado. 



 

GASDUC III _Resolução INEA DZ.56.R3 
Pág. 

61/63 

 

 

Relatório _ DZ.56_ GASDUC III 
 

Revisão 00  
         
Abril/2019 

 

ORIGEM NORMA ASSUNTO 

Outros 
Requisitos 

Autorização Outros 
Requisitos 601/15 

Autoriza a filial inscrita no CNPJ n° 34.274.233/0095-84, da Petrobras 
Distribuidora S.A., situada na Rodovia Washington Luiz, Km 112,2, 
Campos Elísios - Duque de Caxias - RJ, a exercer a atividade de 
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol 
combustível, biodiesel, óleo diesel B. 
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ANEXO VII – LISTA (AMOSTRAL) DE DOCUMENTOS ANALISADOS 

 

Abaixo estão listados alguns documentos verificados.  

 Política de Sustentabilidade da NTS – PL-03-Sustentabilidade, versão 1.0 de 

08/06/18 

 PRO-SSMA-08 – Avaliação Preliminar de Riscos (APR) e Levantamento de 

Aspectos e Impactos (LAIA), versão 1.0 de 27/12/18 

 NOR-21-Norma de Saúde, Segurança e Meio Ambiente para prestador de 

Serviço, versão 1.0 de 27/12/18 

 Política de QSMS da TRANSPETRO aprovada em 18 de dezembro 2017 

 PP-0TP-00029-A - Gerir Riscos a Biodiversidade, de 30/04/2018 

 PP-0TP-00031-B - Gerir Emissões Atmosféricas, de 30/04/2018 

 PP-0TP-00032-A - Gerir Resíduos, de 30/04/2018  

 PP-0TP-00075-0 - Monitoramento de água e efluente - PGRHE (plano de 

gerenciamento de recursos hídricos e efluentes), de 30/04/2018 

 PP-0TP-00077 - Gerir Áreas Contaminadas, de 30/04/2018  

 PE-0TP-00183-G - Gerir aspectos de SMS em contratos de prestação de 

serviços de 05/10/2018 

 PE-0TP-00296-0 Identificação de aspectos impactos e Perigos e avaliação de 

riscos, de 05/06/17  
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ANEXO VIII – FOLHA DE ASSINATURAS 
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Luiz Carlos da Silva Lima 

Especialista em Planejamento Ambiental 
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